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Acordo de Lock-Up  

No âmbito da Etapa Prévia do processo de seleção do Investidor de Referência, foi disponibilizada aos 
potenciais Investidores de Referência a minuta do Acordo de Lock-Up do Investidor de Referência 
Selecionado, a ser celebrado, até a data de fixação do Preço por Ação, entre o Investidor de Referência 
Selecionado, o Estado de Minas Gerais e a Companhia. A eficácia do Acordo de Lock-Up do Investidor de 
Referência Selecionado estará condicionada à liquidação da Oferta. 

Nos termos do Acordo de Lock-Up do Investidor de Referência Selecionado, o Investidor de Referência 
Selecionado comprometer-se-á a observar determinadas restrições à transferência das ações ordinárias 
de emissão da Companhia adquiridas única e exclusivamente em razão da Alocação Prioritária ao 
Investidor de Referência Selecionado na data de liquidação da Oferta (“Ações Vinculadas”). 

Em particular, o Acordo de Lock-Up do Investidor de Referência Selecionado estabelece que, a partir da 
data de liquidação da Oferta, o Investidor de Referência Selecionado não poderá, direta ou indiretamente, 
oferecer, vender, transferir, onerar ou de qualquer forma dispor das Ações Vinculadas, observado o 
seguinte regime de restrição: (i) durante o prazo de 4 (quatro) anos contados da data de liquidação da 
Oferta, a restrição abrangerá a totalidade das Ações Vinculadas; e (ii) após esse prazo e até o que ocorrer 
primeiro entre 31 de dezembro de 2033 ou o cumprimento das metas de universalização da prestação 
dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário nos municípios do Estado de Minas 
Gerais atendidos pela Companhia, o Investidor de Referência Selecionado deverá manter, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) das Ações Vinculadas sob sua titularidade. 

O Acordo de Lock-Up do Investidor de Referência Selecionado também prevê determinadas exceções às 
restrições acima descritas, incluindo a possibilidade de constituição de ônus sobre as Ações Vinculadas no 
âmbito de operações de financiamento realizadas pelo Investidor de Referência Selecionado junto a 
instituições financeiras, desde que observadas as condições previstas no referido acordo. 

Adicionalmente, o Acordo de Lock-Up do Investidor de Referência Selecionado estabelece mecanismos 
para registro e averbação das restrições aplicáveis às Ações Vinculadas perante a instituição responsável 
pela escrituração ou depósito centralizado das ações de emissão da Companhia. 

O Acordo de Lock-Up do Investidor de Referência Selecionado entrará em vigor na data de liquidação da 
Oferta e permanecerá vigente até a data limite correspondente ao término do Período de Lock-up 
aplicável às Ações Vinculadas, conforme previsto no referido acordo. 

Mais informações sobre os termos e condições da minuta do Acordo de Lock-Up do Investidor de 
Referência Selecionado poderão ser obtidas no anexo constante a partir da página 293 deste Prospecto. 

Termo de Compromisso 

No âmbito da Etapa Prévia do processo de seleção do Investidor de Referência, foi disponibilizado aos 
potenciais Investidores de Referência o modelo de Termo de Compromisso do Investidor de Referência, 
constante do anexo a este Prospecto (“Termo de Compromisso”).  

Nos termos do processo de seleção do Investidor de Referência, os Investidores de Referência que 
desejarem participar da definição do Investidor de Referência Finalista deverão apresentar, durante o 
Período para Entrega de Documentos para Definição do Investidor de Referência Finalista, o Termo de 
Compromisso devidamente assinado, por meio do qual declaram ter conhecimento e se comprometem a 
assegurar a observância de determinadas obrigações legais e regulatórias aplicáveis à Companhia no 
contexto da desestatização, incluindo obrigações relacionadas, entre outros aspectos, à universalização 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, modicidade tarifária, continuidade e 
qualidade da prestação dos serviços, manutenção de determinadas obrigações institucionais assumidas 
pela Companhia e preservação de determinadas condições aplicáveis aos empregados da Companhia. A 
eficácia do Termo de Compromisso estará condicionada à definição do Investidor de Referência 
Selecionado no âmbito da Oferta.  

Mais informações sobre os termos e condições da minuta do Termo de Compromisso ser obtidas no anexo 
constante a partir da página 177 deste Prospecto. 
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Contratação de operações financeiras por potenciais Investidores de Referência junto aos 
Coordenadores da Oferta para aquisição de Ações da Alocação Prioritária no âmbito da Alocação 
Prioritária ao Investidor de Referência Selecionado 

Alguns Coordenadores da Oferta e/ou sociedades de seus respectivos grupos econômicos poderão vir a 
estruturar, assessorar, conceder, participar ou ser contraparte dos Investidores de Referência em 
operações financeiras, incluindo no contexto de financiamentos, operações estruturadas, derivativos, 
concessões de garantias e/ou a atuar como instituição(ões) intermediária(s) na emissão de valores 
mobiliários para distribuição pública ou privada, visando, entre outros relacionamentos comerciais 
prévios ou concomitantes à Oferta, à obtenção de recursos em favor dos Investidores de Referência para 
financiar a aquisição da totalidade das Ações da Alocação Prioritária, bem como da totalidade ou parte da 
Eventual Alocação Adicional, no âmbito da Alocação Prioritária ao Investidor de Referência Selecionado. 
Para informações adicionais, veja a seção “Fatores de Risco – Riscos relacionados às Ações e à Oferta– 
Alguns Coordenadores da Oferta e/ou sociedades de seus respectivos grupos econômicos podem estar 
sujeitos a conflitos de interesse envolvendo o financiamento de potenciais Investidores de Referência 
para a aquisição da totalidade das Ações da Alocação Prioritária, no âmbito da Alocação Prioritária ao 
Investidor de Referência Selecionado, bem como de Eventual Alocação Adicional, ou a existência de 
relacionamento societário com potenciais Investidores de Referência”, na página 14 deste Prospecto. Os 
Investidores da Oferta Não Profissional e o Investidor de Referência Finalista (ou, conforme o caso, o 
Investidor com o Segundo Maior Investimento) não participarão o Procedimento de Bookbuilding e, 
portanto, não participarão da fixação do Preço por Ação.  
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto inclui estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive nas seções “Principais 
Características da Oferta – Apresentação da Companhia” e “Fatores de Risco”, nas páginas 2 e 9, 
respectivamente, deste Prospecto, e nas seções “1. Atividades do Emissor”, “2. Comentários dos 
Diretores” e “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência.  

As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, as expectativas atuais, 
estimativas das projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar o setor 
de atuação da Companhia, a sua participação de mercado, reputação, os negócios operacionais, situação 
financeira, o resultado das operações, margens, fluxo de caixa e/ou o preço de mercado das Ações. 
Embora a Companhia e o Acionista Vendedor acreditem que estas estimativas e declarações futuras 
encontram-se baseadas em premissas razoáveis, estas estimativas e declarações estão sujeitas a diversos 
riscos, incertezas e suposições e são feitas com base nas informações de que a Companhia e o Acionista 
Vendedor atualmente dispõem.  

Além de outros itens discutidos em outras seções deste Prospecto, há uma série de fatores que podem 
fazer com que as estimativas e declarações não ocorram. Tais riscos e incertezas incluem, entre outras 
situações, as seguintes:  

• condições gerais econômicas, políticas e de negócios, no Estado de Minas Gerais e no Brasil;  

• as condições técnicas, operacionais, legais e regulamentares relacionadas ao fornecimento e à 
prestação de serviços relativos ao saneamento;  

• a capacidade de a Companhia e do Acionista Vendedor, de forma satisfatória, implementarem a 
Oferta e concluírem a desestatização da Companhia, incluindo a manutenção, renovação ou 
celebração de contratos de concessão com os municípios atendidos pela Companhia, nos termos 
da legislação aplicável; 

• a administração e as operações futuras da Companhia;  

• a implementação das principais estratégias operacionais da Companhia, incluindo a potencial 
participação da Companhia em aquisições, transações de joint venture ou outras oportunidades 
de investimento;  

• tendências da indústria e o nível geral de demanda por produtos da Companhia e mudanças nos 
preços de mercado dos mesmos;  

• o custo e a disponibilidade de financiamento;  

• o cumprimento de obrigações da Companhia previstas em contratos de endividamento;  

• a implementação da estratégia de financiamento e dos planos de despesas de capital da 
Companhia;  

• a inflação e flutuações das taxas de câmbio, incluindo real e dólar americano;  

• processos judiciais e administrativos dos quais a Companhia é parte ou pode vir a ser parte;  

• volatilidade dos preços de matérias primas vendidas ou adquiridas pela Companhia para uso em 
seus negócios;  

• os resultados dos processos administrativos, judiciais, arbitrais ou de outra natureza, atualmente 
existentes ou que venha a existir, dos quais a Companhia e/ou o Acionista Vendedor sejam parte;  

• acontecimentos nos demais países de economia emergente;  

• a natureza competitiva dos setores que a Companhia atua;  



 

123 

• o nível de capitalização da Companhia, incluindo o seu nível de endividamento e alavancagem;  

• acontecimentos relacionados ao clima;  

• regulação estatal existente e futura, incluindo legislações e regulamentações tributárias, 
trabalhistas, previdenciárias e ambientais;  

• o impacto do atual conflito no Oriente Médio, incluindo a situação entre Israel e Hamas e as 
recentes operações militares dos EUA e de Israel no Irã, assim como o conflito entre a Rússia e a 
Ucrânia;  

• outras declarações contidas neste Prospecto que não sejam de natureza histórica; e  

• outros fatores de risco discutidos nas seções “Principais Características da Oferta – Apresentação 
da Companhia” e “Fatores de Risco”, a partir das páginas 2 e 9, respectivamente, deste 
Prospecto, bem como na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência. 

A lista acima não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados que podem vir a ser 
substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas sobre o futuro. As palavras 
“acreditamos”, “podemos”, “poderemos”, “estimamos”, “continuamos”, “antecipamos”, “pretendemos”, 
“esperamos” e palavras similares têm por objetivo identificar estimativas e perspectivas para o futuro. 
Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que não podemos assegurar 
que atualizaremos ou revisaremos quaisquer dessas estimativas em razão da disponibilização de novas 
informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas estimativas envolvem riscos e 
incertezas e não consistem qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados 
ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas 
e declarações futuras, constantes neste Prospecto.  

Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e declarações acerca do futuro constantes 
deste Prospecto e do Formulário de Referência podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e 
o desempenho da Companhia podem diferir substancialmente daqueles previstos nas estimativas da 
Companhia em razão, inclusive, dos fatores mencionados acima. Por conta dessas incertezas, o investidor 
não deve se basear nestas estimativas e declarações futuras para tomar uma decisão de investimento. 
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DECLARAÇAO DE IDONEIDADE 

 

 

Ao  

ESTADO DE MINAS GERAIS, representado por delegação pela Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Econômico – Sede do Governo do Estado de Minas Gerais/ (“SEDE”)  

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Prédio Gerais, 8º andar, Bairro Serra Verde  

CEP 31630-901, Belo Horizonte – MG  

  

Com cópia para   

  

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – COPASA MG 

Rua Mar de Espanha, nº 525  

CEP 30270-130, Belo Horizonte, MG 

  

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO   

Praça Antonio Prado, nº 48  

01010-901, São Paulo, SP  

 

[QUALIFICAÇÃO COMPLETA], neste ato devidamente representado na forma de seu [Contrato 

Social/Estatuto Social] (“Declarante”), declara e garante, no âmbito do processo de 

desestatização da Companhia de Saneamento do Estado de Minas Gerais – COPASA MG 

(“Companhia”), via oferta pública de distribuição secundária de ações de emissão da Companhia 

e de titularidade do Estado de Minas Gerais (“Oferta”), realizada na forma do prospecto 

preliminar da Oferta divulgado em 20 de maio de 2026, conforme reapresentado em 27 de maio 

de 2026, incluindo todos os seus anexos e documentos incorporados por referência (“Prospecto 

Preliminar”), em caráter irrevogável e irretratável, que:  

 

(I) o Declarante, suas controladas, e seus respectivos diretores, conselheiros e, no 

seu melhor conhecimento, seus respectivos empregados, terceiros, agentes ou quaisquer 

pessoas agindo em seu nome ou benefício, nunca violaram qualquer dispositivo de 

qualquer lei ou regulamento que proíba a prática de corrupção, de atos lesivos à 

administração pública, de improbidade administrativa, de lavagem de dinheiro e de outros 

ilícitos relacionados, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção e as Leis de Combate 

à Lavagem de Dinheiro;  

 

(II) o Declarante, suas controladas, e seus respectivos diretores, conselheiros e, no 

seu melhor conhecimento, seus respectivos empregados, terceiros, agentes ou quaisquer 

pessoas agindo em seu nome ou benefício, não foram e não são parte de quaisquer 

processos, investigações ou procedimentos relacionados a possíveis violações das Leis 

Anticorrupção ou das Leis de Combate à Lavagem de Dinheiro, inclusive pendentes e, no 

seu melhor conhecimento, iminentes;  
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(III) o Declarante e suas controladas sempre conduziram seus negócios em 

conformidade com as Leis Anticorrupção, com as Leis de Combate à Lavagem de Dinheiro 

e com os regimes de Sanções, e adotam e mantêm controles, políticas e procedimentos 

internos adequados para assegurar o cumprimento de tais leis e regras no âmbito de suas 

atividades;   

 

(IV) o Declarante e suas controladas, e seus respectivos diretores, conselheiros e, no 

seu melhor conhecimento, seus respectivos empregados, terceiros, agentes ou quaisquer 

pessoas agindo em seu nome ou benefício, conforme aplicável, não se encontram e/ou já 

estiveram no (a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; (b) 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; (c) Cadastro de Entidades Privadas e Sem 

Fins Lucrativos Impedidas – CEPIM; (d) Cadastro de Empregadores que tenham submetido 

trabalhadores a condições análogas à de escravo do Ministério do Trabalho e Emprego; 

(e) na Lista Nacional de Condenações por Tráfico de Pessoas e/ou por Submissão de 

Trabalhadores a Condições Análogas à de Escravo do Ministério Público do Trabalho; e/ou 

(f) em qualquer lista de natureza semelhante; 

  

(V) o Declarante, suas controladas, e seus respectivos diretores, conselheiros e, no 

seu melhor conhecimento, seus respectivos empregados, terceiros, agentes ou quaisquer 

pessoas agindo em seu nome ou benefício: (a) não são uma Contraparte Sancionada ou 

incorporada em um Território Sancionado; (b) cumprem e sempre cumpriram todos os 

regimes de Sanções aplicáveis; e (c) não estão participando e, nos últimos 5 (cinco) anos, 

não participaram de quaisquer operações, transações ou relações comerciais em/com (i) 

Territórios Sancionados, (ii) Contrapartes Sancionadas, ou cidadãos qualificados como 

traficantes de narcóticos, terroristas e/ou apoiadores do terrorismo.   

  

O Declarante se compromete em caráter irrevogável e irretratável a informar, imediatamente, 

por escrito, ao Estado de Minas Gerais e à Companhia: (a) detalhes de qualquer violação ou 

denúncia de violação às Leis Anticorrupção, às Leis de Combate à Lavagem de Dinheiro ou a 

Sanções envolvendo o Declarante, suas controladas, e seus respectivos diretores, conselheiros 

e, no seu melhor conhecimento, seus respectivos empregados, terceiros, agentes ou quaisquer 

pessoas agindo em seu nome ou benefício; ou (b) caso tenha conhecimento de qualquer 

denúncia, ato ou fato que viole ou torne as declarações acima fornecidas falsas, incorretas, 

incompletas ou insuficientes. Esta obrigação de informar permanecerá aplicável (i) até a data de 

liquidação da Oferta, caso o Declarante envie pedido de investimento para a Alocação Prioritária 

ao Investidor de Referência, e, adicionalmente, (ii) até o fim do prazo de Lock-Up das Ações 

previsto no “Acordo de Restrição à Transferência de Ações da Companhia de Saneamento de Minas 

Gerais – COPASA MG”, caso o Declarante seja o Investidor de Referência Selecionado.  

  

Para fins desta Declaração: 

 

“Autoridade Sancionadora” significa (a) qualquer autoridade competente para aplicação de 

Sanções, incluindo, sem limitação, o Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas, 
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a União Europeia, o Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros do Departamento do Tesouro 

dos EUA (“OFAC”), o United States Department of State, o United States Department of the 

Treasury, o United States Department of Commerce, o governo do Reino Unido, o His Majesty’s 

Treasury of the United Kingdom, o World Bank, e, no Brasil, quaisquer entidades dos poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, incluindo a administração pública direta ou indireta, ou 

qualquer de suas subdivisões, em nível federal, estadual ou municipal; e/ou (b) qualquer país 

sob o qual a Companhia, o Declarante, ou suas afiliadas estejam vinculados, conforme aplicável; 

e (c) os governos, instituições, comitês, departamentos, órgãos ou agências de quaisquer dos 

itens (a) e (b) acima.  

  

“Contraparte Sancionada” significa qualquer pessoa, organização ou embarcação (a) designada 

em listas ou regimes de Sanções ou qualquer lista semelhante, (b) que é, ou faz parte de um 

governo de um Território Sancionado, ou (c) de propriedade ou controlada por, ou agindo em 

nome de, qualquer um dos anteriores;   

  

Leis de Combate à Lavagem de Dinheiro” significa as leis de prevenção à lavagem de dinheiro 

das jurisdições onde a Companhia, o Declarante ou suas afiliadas conduzem negócios, as normas 

e regulamentos editados a partir dessas leis e as normas, regulamentações ou diretrizes editadas 

aplicáveis, aplicadas ou executadas por qualquer órgão público ou regulatório competente, 

incluindo, sem limitação, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998;  

  

Leis Anticorrupção” significa todas as leis e normas relacionadas a prevenção e combate a atos 

de corrupção, atos lesivos à administração pública, de improbidade administrativa, e outros 

ilícitos relacionados, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, o 

Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (no período 

de sua vigência), a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, a Lei nº 8.429 de 2 de junho de 

1992, a Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, o U.S. 

Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (FCPA), o U.K. Bribery Act 2010 (Bribery Act), as portarias 

e instruções normativas expedidas pela Controladoria Geral da União sobre práticas de 

integridade, bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais atos normativos 

expedidos por Autoridade Sancionadora relacionados a esta matéria.  

  

“Sanções” significa quaisquer leis, regulamentos, embargos, disposições de congelamento, 

proibições ou medidas restritivas relacionadas a países, pessoas, comércio, atividades, negócios, 

investimentos, exportações, financiamentos ou disponibilidade de ativos (ou semelhantes ou 

relacionados) promulgados, aplicados, impostos ou administrados por qualquer Autoridade 

Sancionadora;   

  

“Território Sancionado” significa qualquer país ou outro território sujeito a Sanções, incluindo 

na data desta Declaração, sem limitação, a Rússia, territórios de Donetsk, Luhansk, Zaporizhzhia 

e Kherson, Irã, Coréia do Norte, Síria, Cuba e Venezuela. 
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Os termos capitalizados, que não tenham sido aqui definidos, terão o significado a eles atribuído 

no Prospecto Preliminar. A presente Declaração é feita sob livre e espontânea vontade do 

declarante.  

  

  

[LOCAL], [•] de [•] de 2026.  

  

  

  

_______________________________  _______________________________  

Nome:  Nome:  

Cargo:  Cargo:  
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Minuta 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA 

 

 

Ao 

Estado de Minas Gerais 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SEDE 

 

Ref.: Carta de Fiança Bancária nº [•] (“[•]”) 

R$[•] ([•]) 

 

1. Pela presente carta de fiança, o Banco [•], com sede em [•], inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº [•], doravante denominado “Banco Fiador”, diretamente por si e por seus eventuais 

sucessores, obriga-se perante o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico – SEDE, como fiador, solidariamente responsável com [•], 

com sede em [•], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [•], doravante denominada “Afiançada”, 

com expressa renúncia dos direitos previstos nos artigos 366, 827, 835, 837, 838 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), pelo fiel cumprimento da 

obrigação da Afiançada de pagar até {[R$ [[•] ([•] reais)]1 (“Valor Afiançado”), 

correspondente à} [ou] {[R$ [[•] ([•] reais)]2 (“Valor Afiançado”), correspondente [a [•]% 

([•] por cento)]3 da} obrigação irrevogável e irretratável assumida, diretamente e/ou 

indiretamente, pela Afiançada na oferta pública de distribuição secundária de ações, 

[individualmente,]4 [ou] [em conjunto com os demais consorciados do Consórcio [•],]5 

(i) para aquisição e liquidação de até [•] ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 

valor nominal, de emissão da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG 

e de titularidade do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico – SEDE (“Ações”), e (ii) para pagamento do valor mínimo 

da penalidade de rescisão do acordo de acionistas a ser eventualmente celebrado com 

o Estado de Minas Gerais (“Acordo de Acionistas” e “Penalidade de Rescisão”, 

respectivamente), no âmbito da oferta pública de distribuição secundária de Ações 

doravante denominada “Oferta”, nos termos de seu Pedido de Investimento (sendo o 

preço total máximo a ser pago pelas Ações (“Montante Total Máximo do Investimento”), 

acrescido do valor mínimo da Penalidade de Rescisão, “Montante Total Máximo 

Agregado”), de acordo com o respectivo prospecto da Oferta e a minuta do Acordo de 

Acionistas (em conjunto, os “Documentos da Oferta”) divulgado, disponível em 

https://[•] (neste website, clicar em “[Etapa Prévia]”) e https://[•] (neste website, clicar 

 
1 (Aplicável ao Procedimento para Definição do Investidor de Referência Finalista) Este montante deverá corresponder 
a R$7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais), individualmente em uma carta de fiança ou em conjunto de cartas de 
fiança. 
2 (Em um momento posterior) Este montante deverá corresponder ao Montante Total Máximo do Investimento, 
individualmente em uma carta de fiança ou em conjunto de cartas de fiança, acrescido de R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais). 
3 Este percentual deverá corresponder a 100% (cem por cento) do Montante Total Máximo Agregado, individualmente 
em uma carta de fiança ou em conjunto de cartas de fiança. 
4 Aplicável se Investidor de Referência individual. 
5 Aplicável se Investidor de Referência consórcio. 
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em “[Oferta Pública]”), cujos termos, disposições e condições o Banco Fiador declara 

expressamente conhecer. Nenhuma renúncia do Banco Fiador poderá ser utilizada para 

impedir, retardar ou por qualquer forma frustrar a execução desta Carta de Fiança, desde 

que respeitados o Valor Afiançado, a Data de Vencimento desta carta de fiança indicada 

no item 6 abaixo e o prazo para a efetiva disponibilização dos recursos desta carta de 

fiança em decorrência de sua execução, nos termos do item 2 abaixo. 

2. Obriga-se o Banco Fiador, mediante solicitação do Beneficiário (conforme definido 

abaixo), a creditar em até duas contas garantia de titularidade [da Afiançada]6 [ou] [de 

[LÍDER DO CONSÓRCIO]]7, junto ao Banco BTG Pactual S.A., cujo beneficiário é o Estado 

de Minas Gerais (cada uma, “Conta Vinculada”), doravante denominado “Beneficiário”, 

até o Valor Afiançado. 

2.1. Qualquer desembolso no âmbito desta fiança somente será realizado pelo Banco Fiador 

caso, até um (1) dia útil após a data de conclusão do procedimento de bookbuilding no 

âmbito da Oferta, a totalidade dos recursos correspondentes ao montante (i) para a 

aquisição e liquidação das Ações; e, (ii) se aplicável, para o pagamento da Penalidade de 

Rescisão não estejam depositados na(s) respectiva(s) Conta(s) Vinculada(s) (“Saldo das 

Contas Vinculadas”). 

2.2. O Banco Fiador compromete-se a honrar o pagamento das importâncias que forem 

exigidas, até o limite do Valor Afiançado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento da solicitação feita pelo Beneficiário, por escrito, em 2 (duas) 

vias, e devidamente acompanhada dos documentos que comprovem os poderes dos 

representantes do Beneficiário signatários da referida solicitação, entregues por carta 

com aviso de recebimento ao Banco Fiador, a qual deve ser encaminhada à cidade de 

[•], Estado de [•], na Avenida [•], em atenção à [•] (telefone [•] e email [•]), com 

indicação dos dados bancários das Contas Vinculadas e dos montantes a serem 

creditados em cada Conta Vinculada, bem como envio de cópia da referida carta para os 

seguintes e-mails [•], e, simultaneamente, ao Afiançado, a qual deve ser encaminhada à 

cidade de [•], Estado de [•], na Avenida [•], em atenção à [•] (telefone [•] e email [•]), 

com indicação dos dados bancários das Contas Vinculadas e dos montantes a serem 

creditados em cada Conta Vinculada, bem como envio de cópia da referida carta para os 

seguintes e-mails [•] (“Comunicação”). A honra pelo Banco Fiador será efetuada no 

montante que venha a ser solicitado pelo Beneficiário na forma da Comunicação, desde 

que (i) até o Valor Afiançado; e (ii) em nenhuma hipótese, os montantes sacados no 

âmbito de todas as cartas de fiança apresentadas pelo Investidor de Referência 

individual ou representante legal do Investidor de Referência consórcio, conforme o 

caso, em conjunto com eventual saldo já depositado na Conta Vinculada, podem 

ultrapassar o montante correspondente ao Saldo das Contas Vinculadas. 

3. O Banco Fiador não alegará nenhuma objeção ou oposição da Afiançada ou por ela 

invocada para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida perante o 

Beneficiário nos termos desta carta de fiança. 

 
6 Aplicável se Investidor de Referência individual. 
7 Aplicável se Investidor de Referência consórcio. 
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4. Até a Data de Vencimento, o Banco Fiador obriga-se, antes de dar baixa contábil da 

Fiança, a obter da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e/ou do Beneficiário, a confirmação da 

liberação da Afiançada em relação às Obrigações Garantidas. 

5. Caso seja necessário o Beneficiário ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 

obrigação a que se refere a presente carta de fiança, fica o Banco Fiador obrigado ao 

pagamento das despesas arbitrais, judiciais ou extrajudiciais, observando-se o Valor 

Afiançado. 

6. A Fiança vigorará até 15 de junho de 2026 (“Data de Vencimento”) ou até o efetivo 

depósito de recursos imediatamente disponíveis correspondentes ao Saldo das Contas 

Vinculadas nas respectivas Contas Vinculadas, o que ocorrer antes. Fica ajustado que o 

Beneficiário deve comunicar ao Banco Fiador, por escrito, sua intenção de receber os 

pagamentos inadimplidos pela Afiançada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas antes da Data de Vencimento desta fiança, sob pena de decadência dos direitos 

do Beneficiário decorrentes desta fiança, independentemente (i) de qualquer disposição 

em contrário nos Documentos da Oferta ou em qualquer outro documento relacionado 

à esta carta de fiança; (ii) da devolução da via original desta carta de fiança; e/ou (iii) da 

emissão de termo de exoneração pelo Beneficiário, ficando o Banco Fiador, nesse caso, 

total, plena, suficiente e automaticamente desonerado e desobrigado de toda e 

qualquer responsabilidade decorrente desta fiança, nada mais podendo lhe ser 

pleiteado.  

6.1. Não obstante o disposto acima, o Beneficiário deverá entregar ao Banco Fiador, no 

mesmo dia útil em que o Saldo das Contas Vinculadas esteja depositado nas respectivas 

Contas Vinculadas, um termo de exoneração da presente Fiança, nos termos do Anexo I 

à presente, para que o Banco Fiador dê baixa ao presente instrumento. 

7. Declara o Banco Fiador que: 

7.1. A presente carta de fiança está devidamente contabilizada, observando integralmente 

os regulamentos do Banco Central do Brasil atualmente em vigor, além de atender aos 

preceitos da Legislação Bancária aplicável; 

7.2. Os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a fiança em seu nome e em 

sua responsabilidade; 

7.3. Seu capital social é de R$[•] ([•] reais), estando autorizado pelo Banco Central do Brasil 

a expedir cartas de fiança, e que o valor da presente carta de fiança, no montante de 

R$[•] ([•] reais), encontra-se dentro dos limites que lhes são autorizados pelo Banco 

Central do Brasil. 

Os termos que não tenham sido expressamente definidos nesta carta de fiança terão os 

significados a eles atribuídos nos Documentos da Oferta. 

 

____________________________________ 

[assinatura dos representantes legais com firma reconhecida] 
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____________________________________ 

[Testemunha 1] 

Nome: 

CPF: 

 

____________________________________ 

[Testemunha 2] 

Nome: 

CPF: 
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Anexo I 
TERMO DE EXONERAÇÃO DE FIANÇA 

[•], 

Ao [instituição fiadora], 
 

Processamento Ativas Fiança 
[Endereço instituição fiadora] 

 

Ref.: Termo de Exoneração de Carta de Fiança 

 

Tem a presente a finalidade de informar-lhes que em virtude de V.Sas. terem prestado fiança a 
[Nome Empresa Beneficiário], através da CARTA DE FIANÇA Nº [Informar nº Contrato FIANÇA], 
firmada em [Data de Abertura], declaramos haverem sido liquidadas todas as obrigações 
contraídas e garantidas pela mencionada fiança, ficando V.Sas. bem como a AFIANÇADA, 
totalmente desobrigados quanto a tais obrigações. 

Portanto, declaramos em caráter irrevogável para todos os efeitos legais, que nada mais temos 
a reclamar com relação à aludida CARTA DE FIANÇA, razão pela qual reconhecemos a extinção 
de sua validade jurídica. 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________ 
[BENEFICIÁRIO DA FIANÇA] 

 

 

[OBS: documento deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa; reconhecer firmas em 
cartório; anexar Ata/Estatutos e/ou Procuração outorgando poderes aos signatários.] 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Assessoria de Relações com o Mercado

Belo Horizonte, 20 de maio de 2026.

Declaração SEDE/ASMERC Nº 140274842/2026

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO PARA FINS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM Nº 160
 

ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público com sede na cidade de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais, na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio Gerais, 8º andar, Serra Verde, CEP
31.630-901, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº
18.715.615/0001-60 (“Acionista Vendedor”), neste ato representado pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico – Sede do Governo do Estado de Minas Gerais, conforme assim autorizado
pelo Decreto do Estado de Minas Gerais nº 48.678, de 30 de agosto de 2023, na qualidade de acionista
vendedor da oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem
valor nominal de emissão de Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG, inscrita no CNPJ
sob o nº 17.281.106/0001-03 (“Companhia”), livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames
(“Ações”), de titularidade do Acionista Vendedor, a ser realizada na República Federativa do Brasil, em
mercado de balcão não organizado, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”)
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e demais disposições legais
aplicáveis, e de acordo com o “Código de Ofertas Públicas” (“Código ANBIMA”) e com as “Regras e
Procedimentos de Ofertas Públicas”, ambos expedidos pela Associação Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA, sob a coordenação do Banco BTG Pactual S.A., Itaú BBA
Assessoria Financeira S.A., Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A., Citigroup Global Markets
Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. e UBS BB Corretora de Câmbio, Títulos e
Valores Mobiliários S.A. (em conjunto, “Coordenadores da Oferta”), com esforços de colocação das Ações no
exterior a serem realizados por BTG Pactual US Capital, LLC, Itau BBA Securities, Inc., BofA Securities, Inc.,
Citigroup Global Markets Inc. e UBS Securities LLC, a ser registrada junto à CVM sob o rito de registro
automático, nos termos do artigo 26, inciso III, alínea (b), da Resolução CVM 160 (“Oferta”), vem, pela
presente, apresentar a declaração de que trata o artigo 24 da Resolução CVM 160.

 

CONSIDERANDO QUE:

(i) a Companhia e o Acionista Vendedor constituíram assessores legais para auxiliá-los na
implementação da Oferta;

(ii) os Coordenadores da Oferta, constituíram assessores legais para auxiliá-los na implementação da
Oferta;

(iii) para a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Companhia e em suas
subsidiárias, iniciada em fevereiro de 2026 (“Auditoria”), sendo que a Auditoria prosseguirá até a
divulgação do Prospecto Definitivo (conforme definido abaixo);

(iv) por solicitação dos Coordenadores da Oferta, a Companhia contratou seus auditores
independentes, quais sejam, (a) a Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., auditores
independentes com relação às demonstrações financeiras da Companhia referentes aos exercícios
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025 e 2024, bem como às informações financeiras
trimestrais de 31 de março de 2026; e (b) a KPMG Auditores Independentes Ltda., auditores
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independentes com relação às demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2023, para aplicação dos procedimentos previstos na Norma
Brasileira de Contabilidade – CTA 23, de 15 de maio de 2015, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade, e nos termos definidos pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil –
IBRACON no Comunicado Técnico 01/2025, com relação ao prospecto preliminar da Oferta,
incluindo seus anexos e o formulário de referência a ele incorporado por referência, bem como seus
eventuais aditamentos ou suplementos (“Prospecto Preliminar”) e ao Prospecto Definitivo, incluindo
seus anexos e o formulário de referência a ele incorporado por referência, bem como seus eventuais
aditamentos ou suplementos (“Prospecto Definitivo”);

(v) foram disponibilizados pela Companhia e pelo Acionista Vendedor os documentos que a
Companhia e o Acionista Vendedor consideraram relevantes para a Oferta;

(vi) além dos documentos a que se refere o item (v) acima, foram solicitados pelos Coordenadores da
Oferta documentos e informações adicionais relativos à Companhia e ao Acionista Vendedor, os
quais a Companhia e o Acionista Vendedor confirmaram ter disponibilizado;

(vii) conforme informações prestadas pela Companhia e pelo Acionista Vendedor, a Companhia e o
Acionista Vendedor disponibilizaram, para análise dos Coordenadores da Oferta e de seus assessores
legais, todos os documentos com suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade, bem
como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da Companhia,
para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e

(viii) a Companhia e o Acionista Vendedor, em conjunto com os Coordenadores da Oferta,
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto
Definitivo, diretamente e por meio de seus assessores legais;

O Acionista Vendedor, em cumprimento ao disposto no artigo 24 da Resolução CVM 160, declara que:

(i) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das declarações e
informações fornecidas nos documentos da Oferta e demais informações fornecidas ao mercado
durante a Oferta;

(ii) as informações prestadas pelo Acionista Vendedor, no Prospecto Preliminar, e a serem prestadas
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, e documentos a eles incorporados por
referência, que integram o Prospecto Preliminar e/ou que venham a integrar o Prospecto Definitivo,
nas datas de suas respectivas divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o
período da Oferta, nas datas de suas respectivas divulgações, são suficientes, verdadeiras, precisas,
consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da
Oferta;

(iii) disponibilizou para análise dos Coordenadores da Oferta e de seus assessores legais todos os
documentos e informações relevantes sobre ele e/ou relacionados à Oferta, às Ações da Oferta e à
Companhia;

(iv) (a) as informações prestadas pela Companhia e pelo Acionista Vendedor no prospecto preliminar
da Oferta, incluindo seus anexos e o formulário de referência a ele incorporado por referência, bem
como seus eventuais aditamentos ou suplementos (“Prospecto Preliminar”) e no prospecto definitivo
da Oferta, incluindo seus anexos e o formulário de referência a ele incorporado por referência, bem
como seus eventuais aditamentos ou suplementos (“Prospecto Definitivo”), nas datas de suas
respectivas divulgações, são e serão suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais,
permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as
informações por ele prestadas ao mercado durante a Oferta inclusive aquelas eventuais ou periódicas
constantes da atualização do registro da Companhia e/ou que integram e/ou que venham a integrar o
Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo, nas datas de suas respectivas divulgações, são e serão
suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de
decisão fundamentada a respeito da Oferta;

(v) não tem conhecimento de quaisquer outros fatos ou informações relevantes sobre a situação
financeira, os resultados operacionais e/ou sobre as atividades da Companhia que não tenham sido
informados aos Coordenadores da Oferta e/ou que tornem quaisquer das declarações ou informações
prestadas pelo Acionista Vendedor aos Coordenadores da Oferta insuficientes, falsas, imprecisas,
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inconsistentes e/ou desatualizadas;

(vi) as informações sobre si fornecidas aos investidores em geral foram divulgadas de forma
abrangente, equitativa e simultânea;

(vii) não (a) ocultou nenhuma informação que possa afetar a Oferta ou a decisão a respeito do
investimento nas Ações da Oferta; nem (b) destruiu, suprimiu ou ocultou qualquer documento
público ou particular que altere as declarações e garantias a serem previstas no “Contrato de
Coordenação, Garantia Firme de Liquidação e Distribuição de Ações Ordinárias de Emissão de
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG ”, a ser celebrado entre a Companhia, o
Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta;

(viii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas
pertinentes, incluindo a Resolução CVM 160 e o Código ANBIMA; e

(ix) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas respectivas
divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Oferta,
das Ações ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação econômico‑financeira, dos riscos
inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes.

 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2026.

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
(Por Intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede do Governo do Estado de

Minas Gerais)

 

 

 

Nome: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Cargo: Secretária de Estado de Desenvolvimento Econômico do
de Minas Gerais

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mila Batista Leite Corrêa da Costa , Secretário (a) de
Estado, em 20/05/2026, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 140274842 e
o código CRC 32900F73.

Referência: Processo nº 1220.01.0001700/2026-02 SEI nº 140274842
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1 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM Nº 160 

 

BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do 
Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o nº 30.306.294/0001-45 
(“Coordenador Líder”), neste ato representada nos termos de seu estatuto social, na qualidade de 
instituição líder da oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal de emissão de Companhia de Saneamento de Minas Gerais – 
COPASA MG (“Companhia”), livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), de 
titularidade do Estado de Minas Gerais (“Acionista Vendedor”), a ser realizada na República 
Federativa do Brasil, em mercado de balcão não organizado, nos termos da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e 
demais disposições legais aplicáveis, e de acordo com o “Código de Ofertas Públicas” (“Código 
ANBIMA”) e com as “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, ambos expedidos pela 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA, sob a 
coordenação do Banco BTG Pactual S.A., Itaú BBA Assessoria Financeira S.A., Bank of America Merrill 
Lynch Banco Múltiplo S.A., Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. e UBS BB Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (em conjunto, os 
“Coordenadores da Oferta”), com esforços de colocação das Ações no exterior a serem realizados por 
BTG Pactual US Capital, LLC, Itau BBA Securities, Inc., BofA Securities, Inc., Citigroup Global Markets Inc. 
e UBS Securities LLC, a ser registrada junto à CVM sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 
26, inciso III, alínea (b), da Resolução CVM 160 (“Oferta”), vem, pela presente, apresentar a declaração 
de que trata o artigo 24 da Resolução CVM 160. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) a Companhia e o Acionista Vendedor constituíram assessores legais para auxiliá-los 
na implementação da Oferta; 

(ii) o Coordenador Líder, em conjunto com os demais Coordenadores da Oferta, 
constituiu assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta; 

(iii) para a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Companhia e 
em suas subsidiárias, iniciada em fevereiro de 2026 (“Auditoria”), sendo que a 
Auditoria prosseguirá até a divulgação do Prospecto Definitivo (conforme definido 
abaixo); 

(iv) por solicitação do Coordenador Líder, em conjunto com os demais Coordenadores 
da Oferta, a Companhia contratou seus auditores independentes, quais sejam, (a) a 
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., auditores independentes com 
relação às demonstrações financeiras da Companhia referentes aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025 e 2024, bem como às informações 
financeiras trimestrais de 31 de março de 2026; e (b) a KPMG Auditores 
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Independentes Ltda., auditores independentes com relação às demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, para aplicação dos procedimentos previstos na Norma Brasileira 
de Contabilidade – CTA 23, de 15 de maio de 2015, emitida pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e nos termos definidos pelo Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil – IBRACON no Comunicado Técnico 01/2025, com relação 
ao prospecto preliminar da Oferta, incluindo seus anexos e o formulário de 
referência a ele incorporado por referência, bem como seus eventuais aditamentos 
ou suplementos (“Prospecto Preliminar”) e ao prospecto definitivo, incluindo seus 
anexos e o formulário de referência a ele incorporado por referência, bem como 
seus eventuais aditamentos ou suplementos (“Prospecto Definitivo” e, em conjunto 
com o Prospecto Preliminar, “Prospectos”); 

(v) foram disponibilizados pela Companhia e pelo Acionista Vendedor os documentos 
que a Companhia e o Acionista Vendedor consideraram relevantes para a Oferta, 
inclusive para a preparação dos Prospectos; 

(vi) além dos documentos a que se refere o item (v) acima, foram solicitados pelo 
Coordenador Líder e pelos demais Coordenadores da Oferta documentos e 
informações adicionais relativos à Companhia e ao Acionista Vendedor, os quais a 
Companhia e o Acionista Vendedor confirmaram ter disponibilizado; 

(vii) conforme informações prestadas pela Companhia e pelo Acionista Vendedor, a 
Companhia e o Acionista Vendedor disponibilizaram, para análise do Coordenador 
Líder, dos demais Coordenadores da Oferta e de seus assessores legais, todos os 
documentos com suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade, bem 
como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os 
negócios da Companhia, para permitir aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada sobre a Oferta; e 

(viii) a Companhia e o Acionista Vendedor, em conjunto com o Coordenador Líder e os 
demais Coordenadores da Oferta, participaram da elaboração do Prospecto 
Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto Definitivo, diretamente e por 
meio de seus assessores legais; 

O Coordenador Líder, em cumprimento ao disposto no artigo 24 da Resolução CVM 160, declara 
que: 

(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo 
pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que: (a) as informações prestadas 
pela Companhia e pelo Acionista Vendedor no Prospecto Preliminar e no Prospecto 
Definitivo, nas datas de suas respectivas divulgações, são e serão suficientes, 
verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações 
prestadas ao mercado durante todo o prazo de distribuição da Oferta, inclusive 
aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da 
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Companhia e/ou que integram e/ou que venham a integrar o Prospecto Preliminar 
e o Prospecto Definitivo, nas datas de suas respectivas divulgações, são e serão 
suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;

(ii) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento, 
pelos investidores, da Oferta, das Ações ofertadas, da Companhia, suas atividades, 
situação econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer 
outras informações relevantes; e

(iii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com 
as normas pertinentes, incluindo a Resolução CVM 160 e o Código ANBIMA.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2026.

BANCO BTG PACTUAL S.A.

Nome: 
Cargo: 

Nome: 
Cargo: 
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CELEBRADO ENTRE 

 

 

[INVESTIDOR DE REFERÊNCIA] 

 

 

E 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

E, AINDA, COMO INTERVENIENTE E ANUENTE, 

 

 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG 

 

 

 

________________________________ 

 

BELO HORIZONTE, [=] DE [=] DE 2026 

________________________________ 
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ACORDO DE ACIONISTAS DA  

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG1 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

(a) [INVESTIDOR DE REFERÊNCIA], [inserir qualificação] (“Investidor”)2; e 

 

(b) ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº 05.475.103/0001-21, neste ato representado pelo Governador do Estado de Minas 

Gerais (“Estado de MG”);  

 

(Investidor e Estado de MG a seguir designados simplesmente como “Acionista”, 

individualmente, ou “Acionistas”, em conjunto) 

 

e, ainda, como interveniente e anuente, 

 

(c) COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, sociedade anônima com 

sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Mar de Espanha, 525, 

Bairro Santo Antonio, CEP 30330-900, inscrita no CNPJ sob o nº 17.281.106/0001-03, neste 

ato representada na forma de seu estatuto social (“COPASA” ou “Companhia”); 

 

(Acionistas e Companhia a seguir designados simplesmente como “Parte”, individualmente, 

ou “Partes”, em conjunto). 

 

PREÂMBULO 

 

CONSIDERANDO QUE a Companhia é uma companhia aberta, registrada perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) como emissor de valores mobiliários categoria “A”, listada no 

segmento especial de listagem do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); 
  

 
1 Nota à minuta: a versão final deste Acordo deverá ser assinada entre as partes na data de fixação do Preço 
por Ação, no âmbito da Oferta Privatização. Durante a Etapa Prévia da Oferta Privatização, conforme previsto 
no Manual de Participação na Etapa Prévia do Processo de Seleção do Investidor de Referência divulgado pela 
Companhia, os potenciais Investidores de Referência tomarão conhecimento de que deverão firmar termo 
em momento oportuno, a ser divulgado no prospecto da Oferta de Privatização, por meio do qual se 
comprometerão a assinar este Acordo, concordando expressamente com seu inteiro teor. 
2 Nota à minuta: caso o Investidor seja um consórcio, este Acordo deverá ser assinado por cada uma das 
respectivas consorciadas. 
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CONSIDERANDO as diretrizes relativas à modelagem da operação para a potencial desestatização 

da Companhia aprovadas pelo Estado de MG, nos termos do Ofício SECGERAL/GAB 

GOVERNADOR nº 7/2026, do Ofício SECGERAL/GAB GOVERNADOR nº. 6/2026 e do Ofício 

SECGERAL/GAB GOVERNADOR nº. [=]/20263; 

 

CONSIDERANDO QUE, tendo em vista a liquidação da oferta pública de distribuição secundária de 

ações de emissão da Companhia (“Oferta Privatização”), restará concluído o processo de 

privatização da Companhia, no âmbito da qual o Investidor adquirirá [=] ([=]) ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal, representativas de [=]% ([=]) do capital social 

total da Companhia; 

 

CONSIDERANDO QUE, também em razão da liquidação da Oferta Privatização, o Estado de MG 

permanecerá como titular de [=] ([=]) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, 

representativas de [5,00% (cinco por cento)] do capital social total da Companhia e 1 (uma) 

ação preferencial de classe especial de emissão da Companhia, de titularidade exclusiva do 

Estado de MG e a qual lhe conferirá a manutenção de determinados direitos e prerrogativas, 

nos termos da Lei nº 25.664, de 22 de dezembro de 2025, e do Estatuto Social (“Golden 

Share”); 

 

CONSIDERANDO QUE, adicionalmente às obrigações assumidas por cada Acionista no âmbito da 

Oferta Privatização, e dos termos e condições previstos no Estatuto Social e nas Leis (conforme 

abaixo definido) aplicáveis, incluindo os direitos e prerrogativas atribuídos ao Estado de MG 

em razão da titularidade exclusiva da Golden Share, os quais os Acionistas e a Companhia 

comprometem-se, de modo irrevogável e irretratável, a cumprir e observar a todo tempo, os 

Acionistas desejam estabelecer certos direitos e obrigações adicionais em relação à 

Companhia, especialmente no que diz respeito aos seus órgãos de deliberação, de 

administração e fiscalização, bem como quanto às Transferências (conforme abaixo definido) 

das ações de emissão da Companhia; 

 

RESOLVEM os Acionistas, de comum acordo, celebrar o presente Acordo de Acionistas 

(“Acordo”), nos termos e para os fins do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, o qual 

será regido pelos seguintes termos e condições que mutuamente acordam, a saber: 

 

 

 
 

3 Nota à minuta: a ser incluída a referência ao ofício relacionado à aprovação dos documentos da oferta, 
incluindo a aprovação deste Acordo. 
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1 DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

 

1.1 Definições. As palavras, expressões e abreviações com as letras iniciais maiúsculas, 

não definidas em outras partes deste Acordo, no singular ou no plural, terão o significado 

atribuído a elas abaixo, nesta Cláusula 1.1, exceto se expressamente indicado de outra 

forma ou se o contexto for incompatível com qualquer significado aqui indicado: 

 

Autoridade Governamental significa qualquer autoridade, entidade, órgão regulador 

ou administrativo, departamento, comissão, conselho, 

agência ou órgão governamental de qualquer país, nação 

ou governo, seja em nível federal, estadual ou municipal, 

integrante do poder executivo, legislativo ou judiciário, 

seja da administração direta ou indireta, incluindo, sem 

limitação, repartição diplomática, organismo autônomo 

governamental, organização internacional pública, pessoas 

jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 

público, sociedades de economia mista, fundações 

públicas, partidos políticos, tribunal, corte, juízo, órgão 

judicial, administrativo ou arbitral ou outro, com jurisdição 

sobre as Partes, sobre a Companhia, bem como quaisquer 

bolsas de valores ou mercados de balcão organizados. 

CDI significa a variação da taxa média diária dos depósitos 

interfinanceiros de um dia “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, na base de 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada 

diariamente pela B3 S.A. – Brasil Bolsa Balcão no 

informativo diário disponível em sua página na Internet 

(http://www.b3.com.br).  

Controle (e suas variações 

verbais)  

tem a definição que lhe é atribuída nos termos do art. 116 

da Lei das S.A. 

Estatuto Social significa o estatuto social da Companhia aprovado pela 

assembleia geral extraordinária da Companhia realizada 

em 23 de fevereiro de 2026, sob condição suspensiva à 

liquidação da Oferta de Privatização. 

Lei ou Legislação significa qualquer lei, estatuto, regulamento, regimento, 
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regra, ofício, determinação, decisão, sentença, despacho 

(ainda que liminares ou interlocutórias), transação, termo 

de ajuste de conduta ou exigência editada, promulgada, 

celebrada ou imposta por qualquer Autoridade 

Governamental, que estejam em vigor e sejam legalmente 

exigíveis.  

Lei das Sociedades por Ações 

ou Lei das S.A. 

significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada de tempos em tempos. 

Ônus (e suas variações 

verbais) 

significa todos e quaisquer ônus, encargos ou direitos de 

qualquer natureza, incluindo hipoteca, penhor, 

compromisso, garantia fidejussória, garantia real, dívida, 

oferecimento pelo titular à penhora, ou qualquer outro 

tipo de oferecimento pelo titular à restrição judicial ou 

administrativa, título, usufruto, contrato de custódia, 

direito de terceiro, direito de garantia, dever, cobrança, 

alienações fiduciárias ou reserva de domínio, locação, 

sublocação, licença, servidão, esbulho possessório, acordo 

ou restrição de voto, direito de participação, opção, direito 

de primeira oferta, direito de primeira recusa ou de 

negociação, direitos de aderir à venda conjunta, direitos de 

exigir a venda conjunta, direito de preferência, direito de 

negociação ou aquisição, direito de reserva de domínio, 

garantias sob discussão judicial ou administrativa, cessão, 

obrigação restritiva, direito de credores, ou outras 

restrições ou limitações de natureza semelhante, o que 

inclui, sem limitação, gravames constituídos em 

decorrência de disposição contratual ou de decisão de 

Autoridade Governamental. O verbo “Onerar”, conforme 

venha a ser conjugado, terá significado análogo ao descrito 

acima, observado o contexto e sua utilização ao longo do 

presente Acordo. 

Parte(s) Relacionada(s) significa a definição das normas contábeis em vigor na 

respectiva data de aferição (que, nesta data, é o CPC 05 

(R01) – Divulgação sobre Partes Relacionadas). 

Participação Societária significa a titularidade de (i) ações de sociedades por ações 
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ou quotas de sociedades limitadas, (ii) outros valores 

mobiliários equivalentes em jurisdições estrangeiras, 

(iii) quaisquer participações societárias em outros tipos 

societários, consórcios, fundos de investimento e 

associações com ou sem personalidade jurídica, e 

(iv) qualquer outro direito de participação (inclusive 

contratual) que confira a uma Pessoa direitos 

assemelhados aos que seriam obtidos por tal Pessoa caso 

essa Pessoa fosse detentora dos títulos e valores 

mobiliários previstos nos itens “(i)”, “(ii)” ou “(iii)” acima 

(incluindo arranjos contratuais para receber uma parte dos 

lucros ou a obrigação de arcar em base contínua (excluindo 

obrigações indenizatórias contratuais) com perdas de 

determinada Pessoa (inclusive por meio de sociedades em 

conta de participação ou partes beneficiárias), ou 

participar na distribuição dos ativos, ou ainda dar o direito 

de controlar as ações de determinada Pessoa (inclusive por 

meio de controle externo), ou que confira o direito de 

participar de resultados em um evento de liquidez de 

determinada Pessoa, ou, ainda, de participar de 

valorização de ações); e (v) valores mobiliários ou direitos 

conversíveis em, exercíveis ou permutáveis por, qualquer 

dos itens acima. 

Pessoa(s)  significa qualquer pessoa física, jurídica ou entidade não 

personificada, incluindo, mas sem limitação, sociedades de 

qualquer tipo, de fato ou de direito, consórcio, parceria, 

associação, joint venture, fundos de investimento e 

universalidade de direitos ou qualquer outra entidade ou 

organização, incluindo qualquer subdivisão política ou 

governamental, agência ou autarquia governamental. 

Transferência (e suas 

variações verbais) 

significa o ato de, direta ou indiretamente, vender, ceder, 

transferir, outorgar direitos, outorgar opção, subscrever 

capital, integralizar capital, doar, empenhar, oferecer à 

penhora ou constituir voluntariamente qualquer Ônus ou 

quaisquer direitos de garantia ou, de qualquer outra forma, 

alienar, onerar ou dispor, seja a que título for, ou, ainda, 
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realizar qualquer tipo de operação que tenha como 

resultado que qualquer terceiro (i) venha a se tornar 

acionista, cotista ou sócio de qualquer Pessoa ou de sua 

sucessora, incluindo, mas não se limitando, por meio de 

operações de fusão, cisão, incorporação (inclusive de 

ações) e/ou (ii) venha a se tornar beneficiário, por meio da 

celebração de contratos de qualquer natureza, de direitos 

políticos e/ou econômicos da Pessoa em questão. O verbo 

“Transferir”, conforme venha a ser conjugado, terá 

significado análogo ao descrito acima, observado o 

contexto e sua utilização ao longo do presente Acordo. 

1.2 Outras Definições. As seguintes palavras, expressões e abreviações com as letras 

iniciais maiúsculas, foram definidas em outras partes deste Acordo, nas Cláusulas listadas 

abaixo: 

 

Definição Cláusula 

Acionista Preâmbulo 

Acordo Preâmbulo 

Acordos com Terceiros 1.4 

Ações Desvinculadas 3.3.1 

Ações Vinculadas 3.2 

AGE de Reforma do Estatuto Social 4.5 

Agente de Escrow 7.2.2 

B3 Preâmbulo 

Câmara 11.8 

Condição Suspensiva 7.1 

Conflito 11.8 

Conta Escrow 7.2.2 

Companhia Preâmbulo 

COPASA Preâmbulo 

CVM Preâmbulo 

Estado de MG Preâmbulo 

Golden Share Preâmbulo 

Informação Confidencial 10.1 

Investidor Preâmbulo 

Lei de Arbitragem 11.8.1 

Lock-up Investidor 6.2 
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Definição Cláusula 

Lock-up Estado 6.3 

Matérias Relevantes 5.2 

Notificação de Indicação 4.3 

Notificação de Voto 5.3 

Oferta Privatização Preâmbulo 

Parte Preâmbulo 

Partes Envolvidas 11.8 

Penalidade por Rescisão 7.2.1 

Regulamento de Arbitragem 11.8.1 

Rescisão Antecipada 7.2 

Tribunal Arbitral 11.8.2 

 

1.3 Interpretação. Neste Acordo, a menos que exigido de outra forma pelo contexto: 

(i) quaisquer referências no singular incluirão também o plural e vice-versa; (ii) quaisquer 

referências no masculino ou feminino incluirão ambos os gêneros; (iii) o preâmbulo e os 

considerandos são parte deste Acordo e terão a mesma força e efeito como se estivessem 

expressamente estabelecidos no corpo deste Acordo, e qualquer referência a este Acordo 

incluirá seus considerandos; (iv) referências a este Acordo, ou a qualquer outro documento, 

serão interpretadas como referências a este Acordo, ou àquele outro documento 

devidamente especificado, conforme aditado, modificado, renovado, complementado ou 

substituído de tempos em tempos; (v) qualquer referência a uma “Cláusula”, exceto se de 

outra forma disposto, será considerada como se referindo à Cláusula inteira; (vi) salvo se de 

outra forma expressamente estabelecido neste Acordo, referências a “Cláusula”, “Item” ou 

“Subitem” referem-se a Cláusula, Item ou Subitem deste Acordo; (vii) quaisquer referências 

às Leis serão interpretadas como referências à Lei em questão, conforme atualizada, 

alterada, complementada ou substituída de tempos em tempos; (viii) as palavras “inclui”, 

“incluindo” e “em particular” serão interpretadas como tendo somente a finalidade de 

ilustração ou ênfase e não serão interpretadas como limitação e nem terão o efeito de 

limitar a generalidade de quaisquer palavras, expressões e termos precedentes; (ix) as 

referências a uma Parte incluem os respectivos sucessores e cessionários autorizados de tal 

parte e, no caso de pessoas físicas, incluirão seus representantes legais, herdeiros e 

cessionários autorizados; (x) todos os prazos estipulados ou decorrentes deste Acordo 

deverão ser calculados na forma estabelecida pelo artigo 132 do Código Civil, isto é, 

excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento e todo e qualquer prazo 

que se encerrar em um dia que não seja um Dia Útil e toda e qualquer obrigação que se 

tornar devida em um dia que não seja um Dia Útil serão considerados como sendo 
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encerrados ou devidos no Dia Útil imediatamente subsequente. 

 

1.4 Proibição de Acordos Conflitantes. A partir da presente data, o Investidor não 

poderá celebrar, direta ou indiretamente, qualquer outro acordo de acionistas, acordo de 

voto ou outro acordo de qualquer natureza (i) que regule seus direitos como acionista da 

Companhia, incluindo as Transferências de suas Ações, ou (ii) relativo a qualquer das 

matérias e objetos aqui regulamentados (“Acordos com Terceiros”). No caso de qualquer 

Acordo com Terceiros ser firmado em violação a esta Cláusula 1.4, além das medidas 

cabíveis previstas neste Acordo e na Lei aplicável, tais acordos serão considerados nulos e 

ineficazes perante a Companhia e os demais acionistas. Caso o Investidor, direta ou 

indiretamente, seja parte de quaisquer Acordos com Terceiros celebrados e em vigor em 

data anterior à presente data, este Acordo deverá sempre prevalecer em caso de conflito 

entre as regras e disposições contidas neste Acordo e aquelas contidas em quaisquer 

Acordos com Terceiros. 
 

1.5 Conflito com o Estatuto Social. Em caso de conflito entre as regras e disposições 

contidas neste Acordo e aquelas constantes do Estatuto Social, os Acionistas 

comprometem-se a, respeitadas as limitações da Lei aplicável, exercer seus respectivos 

direitos políticos para votar favoravelmente à alteração do Estatuto Social a fim de torná-lo 

compatível com as disposições deste Acordo, incluindo, na medida de seus respectivos 

direitos, para fazer com que seja convocada assembleia para tal fim na maior brevidade 

possível.  

 

2 OBJETO  

 

2.1 Objeto. O objeto deste Acordo é estabelecer e disciplinar as regras que regerão o 

relacionamento entre os Acionistas na condição de acionistas da Companhia, incluindo o 

exercício do direito de voto, Oneração e Transferência das Ações Vinculadas que deverão, 

a todo tempo, ser observadas pelos Acionistas e pela Companhia (na máxima extensão dos 

poderes da Companhia). Os princípios previstos neste Acordo deverão ser, em todos os 

momentos durante a vigência deste Acordo, observados e cumpridos pelos Acionistas, 

observadas as Leis aplicáveis, devendo os Acionistas, ainda, absterem-se de praticar 

qualquer ato que obste, prejudique ou viole o disposto neste Acordo. 

 

2.2 Cumprimento do Acordo. A Companhia, na qualidade de interveniente anuente, 

reconhece todos os termos e condições deste Acordo e obriga-se a cumprir todas e 

quaisquer disposições deste Acordo que lhe sejam aplicáveis durante todo o período de sua 

vigência.  
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2.2.1 Nos termos do parágrafo 8º do artigo 118 da Lei das S.A., o presidente da 

respectiva assembleia geral ou das reuniões dos órgãos de administração da 

Companhia não deverá registrar qualquer voto proferido em violação ao presente 

Acordo, observando-se o previsto no § 9º do artigo 118 da Lei das S.A. 
 

2.2.2 A Companhia não registrará, consentirá ou ratificará qualquer Transferência 

de Ações Vinculadas em violação das disposições do presente Acordo nem realizará 

ou deixará de realizar qualquer ato que resulte em violação das disposições do 

presente Acordo ou que seja incompatível com tais disposições. 

 

2.2.3 O Investidor obriga-se a votar e a fazer com que os membros do Conselho de 

Administração da Companhia por ele indicados (exceto pelos membros 

independentes do Conselho de Administração) votem de forma a cumprir os termos 

e condições dispostos neste Acordo. O Investidor se compromete a votar em 

candidato(s) a membro independente do Conselho de Administração somente no 

número de candidatos necessário para observância do número mínimo de membros 

independentes previsto na Legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

2.3 Cumprimento das Leis. Sem prejuízo das obrigações assumidas pelo Investidor no 

contexto da Oferta de Privatização e das demais disposições contidas no presente Acordo, 

os Acionistas, neste ato, comprometem-se expressamente a, em caráter irrevogável e 

irretratável, observado, ainda, o disposto na Cláusula 7.3 abaixo, cumprir e observar 

integralmente todas as disposições aplicáveis das Leis que regem a condução e o 

desenvolvimento das atividades da Companhia, bem como as suas obrigações na qualidade 

de acionistas da Companhia, incluindo, sem limitação e conforme aplicável, as disposições 

previstas na Lei Estadual n.º 25.664, de 22 de dezembro de 2025. 

 

3 AÇÕES VINCULADAS E DESVINCULAÇÃO 

 

3.1 Capital Social e Participações Societárias. Na data de liquidação da Oferta 

Privatização, o capital social total da Companhia será de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões 

de reais) representado por 380.253.068 (trezentas e oitenta milhões, duzentas e cinquenta e 

três mil e sessenta e oito) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal 

e por 1 (uma) ação preferencial de classe especial titularizada exclusivamente pelo Estado de 

Minas Gerais (Golden Share). Cada Acionista declara e garante, com relação às suas próprias 

ações, que será, na data de liquidação da Oferta Privatização, o legítimo proprietário, de 

forma direta e indireta, do número de ações indicado na tabela abaixo, livres e 
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desembaraçadas de quaisquer Ônus: 

 

Acionistas Ações Ordinárias Golden Share Participação 

Investidor [=] - [=]% 

Estado de MG [=] 1 [=]% 

Outros 

Acionistas 

[=] - [=]% 

Total 380.253.068 1 100,00% 

 

3.2 Ações Vinculadas. Exceto pela Golden Share de titularidade do Estado de MG, este 

Acordo vinculará a totalidade das ações de emissão da Companhia que vierem a ser detidas 

pelos Acionistas na data de liquidação da Oferta Privatização, bem como a totalidade das 

ações de emissão da Companhia (ou de qualquer sucessor desta) que venham a ser detidas 

ou adquiridas por qualquer dos Acionistas, seus sucessores e/ou cessionários autorizados, 

a qualquer título, após referida data, inclusive (a) em decorrência da aquisição, subscrição 

(incluindo em virtude do exercício de direito de preferência para subscrição de novas ações 

ou de bônus de subscrição), doação, empréstimo, Transferência, distribuição, pagamento 

em espécie, bonificação, permuta, desdobramento de ações ou capitalização de lucros ou 

reservas; e/ou (b) em decorrência de fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão ou 

qualquer outra forma de reorganização ou operação societária com efeito similar; e/ou (c) 

todos os direitos atribuíveis ou inerentes a tais ações, incluindo o direito de preferência 

para a subscrição de novas ações, bem como direitos de recebimento de distribuições e 

direitos de voto; e/ou (d) qualquer valor mobiliário ou Participação Societária conversível 

em, ou permutável por ações representativas do capital social da Companhia, opções, 

bônus de subscrição, e direitos de preferência ou quaisquer outros direitos que confiram o 

direito de deter ou sejam conversíveis ou permutáveis por ações da Companhia que sejam, 

na presente data, ou venham a ser, posteriormente, detidos por qualquer dos Acionistas 

(“Ações Vinculadas”). Para os fins desta Cláusula, também serão consideradas “Ações 

Vinculadas” as Participações Societárias emitidas por outras sociedades em substituição às 

Ações Vinculadas. Na hipótese de qualquer Acionista adquirir novas Ações Vinculadas, 

durante a vigência do presente Acordo, o respectivo Acionista ficará obrigado a informar a 

Companhia e o outro Acionista, em até 5 (cinco) Dias Úteis, a respeito da realização de 

referida aquisição e da quantidade total ações de emissão da Companhia de sua respectiva 

titularidade. 
 

3.3 Desvinculação. Desde de que encerrado o período do Lock-Up Estado, conforme 

previsto na Cláusula 6.3, o Estado de MG poderá desvincular parte ou a totalidade de suas 
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respectivas Ações Vinculadas, mediante envio de notificação por escrito à Companhia, com 

cópia para o Investidor, permanecendo obrigado, em qualquer hipótese, aos termos e 

condições previstos na Cláusula 3.3.1, conforme aplicáveis. Da mesma forma, desde que 

observado o disposto na Cláusula 6.2, o Investidor poderá desvincular parte ou a totalidade 

de suas respectivas Ações Vinculadas, mediante envio de notificação por escrito à 

Companhia, com cópia para o Estado de MG, permanecendo obrigado, em qualquer 

hipótese, aos termos e condições previstos na Cláusula 3.3.1, conforme aplicáveis.  
 

3.3.1 A desvinculação das Ações Vinculadas prevista na Cláusula 3.3 acima será 

automática e independerá de qualquer aprovação dos demais Acionistas, observado 

que (i) após a desvinculação das Ações Vinculadas, estas passarão a ser consideradas 

como “Ações Desvinculadas” e o respectivo Acionista permanecerá obrigado a 

informar a Companhia e o outro Acionista, em até 5 (cinco) Dias Úteis, a respeito da 

realização de qualquer Transferência de Ações Desvinculadas de sua respectiva 

titularidade; e (b) durante o prazo de vigência deste Acordo, o Investidor 

permanecerá obrigado a exercer os direitos de voto atribuídos às Ações 

Desvinculadas em conformidade com todos os termos e condições aqui previstos, até 

que referidas Ações Desvinculadas sejam efetivamente Transferidas. 

 

3.3.2 A comunicação de desvinculação prevista na Cláusula 3.3 terá função 

meramente informativa e, portanto, em hipótese alguma deverá ser entendida como 

um pedido de anuência do outro Acionista. A Companhia compromete-se a adotar 

todas as medidas necessárias que lhe sejam cabíveis para efetivar a desvinculação 

após o recebimento da notificação de desvinculação, incluindo perante a instituição 

escrituradora das ações da Companhia, devendo efetuar as solicitações necessárias 

para a instituição escrituradora em, no máximo, 2 (dois) Dias Úteis contados da data 

em que um Acionista comunicar a desvinculação de suas ações, nos termos da 

Cláusula 3.3. 
 

4 ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA 
 

4.1 Conselho de Administração. Até a data em que forem efetivamente implementadas 

as alterações do Estatuto Social da Companhia expressamente previstas na Cláusula 4.5 

abaixo, fica assegurado ao Estado de MG o direito de indicar 1 (um) membro do Conselho 

de Administração e, conforme aplicável, o respectivo suplente, bem como de solicitar sua 

substituição a qualquer momento, independentemente da quantidade total de membros 

do Conselho de Administração. Uma vez recebida a indicação do candidato do Estado de 

MG, observado o previsto na Cláusula 4.3, o Investidor deverá exercer os seus direitos de 
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voto nas assembleias gerais, ou a fazer com que os membros do Conselho de Administração 

por ele indicados (exceto pelos membros independentes do Conselho de Administração) 

exerçam seu voto nas reuniões do Conselho de Administração, quando for o caso, de forma 

a eleger e/ou destituir o membro indicado pelo Estado de MG. 

  

4.2 Conselho Fiscal. Até a data em que forem efetivamente implementadas as 

alterações do Estatuto Social da Companhia expressamente previstas na Cláusula 4.5 

abaixo, fica assegurado ao Estado de MG o direito de indicar 1 (um) membro do Conselho 

Fiscal e seu respectivo suplente, bem como de solicitar sua substituição a qualquer 

momento. Uma vez recebida a indicação do candidato do Estado de MG, observado o 

previsto na Cláusula 4.3, o Investidor deverá exercer os seus direitos de voto nas 

assembleias gerais de forma a eleger e/ou destituir o membro indicado pelo Estado de MG 

e seu respectivo suplente. 

 

4.3 Procedimento de Indicação. O Estado de MG deverá enviar comunicação, por 

escrito, ao Investidor, com cópia para o Conselho de Administração da Companhia, 

indicando expressamente o candidato nomeado pelo Estado de MG para composição do 

Conselho de Administração e/ou do Conselho Fiscal da Companhia (“Notificação de 

Indicação”). 

 

4.3.1 A Notificação de Indicação deverá ser recebida pelo Investidor e pela 

Companhia: 

 

(i) com pelo menos 25 (vinte e cinco) dias de antecedência da data prevista para 

divulgação ao mercado da proposta da administração relativa à assembleia 

geral ordinária, conforme divulgado no Calendário de Eventos Corporativos 

divulgado anualmente pela Companhia, nos termos da regulamentação 

aplicável; ou 

 

(ii) com pelo menos 25 (vinte e cinco) dias de antecedência da data de realização 

da assembleia geral extraordinária convocada para tratar da eleição; ou 

 

(iii) no caso de vacância da posição do membro indicado pelo Estado de MG, em 

até 5 (cinco) dias a contar da ciência da vacância pela Companhia. 
 

4.3.2 A Notificação de Indicação deverá conter (i) nome e qualificação completos 

dos candidatos nomeados; (ii) as informações requeridas nos termos da 

regulamentação aplicável para indicação de candidatos (em especial, as informações 

248



 

15  

 

requeridas nos termos da Resolução CVM nº 81, de 2022); (iii) se for o caso, 

declaração de que atende critérios de independência, nos termos da regulamentação 

aplicável, assinada pelo candidato; (iv) conforme aplicável, a indicação do membro 

titular e suplente; (v) se for o caso, indicação do membro anteriormente indicado pelo 

Estado de MG a ser substituído. 

 

4.3.3 Na hipótese em que, independentemente do motivo ou de qualquer outra 

justificativa, o Estado de MG deixe de entregar ao Investidor a Notificação de 

Indicação nos prazos e forma prevista nesta Cláusula 4.3, os Acionistas, desde já, 

concordam expressamente em incluir como candidatos à composição do Conselho de 

Administração e/ou Conselho Fiscal da Companhia o membro titular (e, conforme 

aplicável, respectivo suplente) do Conselho de Administração e/ou do Conselho Fiscal 

indicados pelo Estado de MG para a composição anterior do órgão, que serão 

reconduzidos aos respectivos cargos, ressalvadas as hipóteses em que o Estatuto 

Social e/ou a Legislação aplicável vedarem referida recondução. 

 

4.4 Voto Múltiplo. Caso venha a ser adotado processo de voto múltiplo ou quaisquer 

outros direitos de nomeação especial que possam impedir a eleição de todos os nomes 

inicialmente indicados pelos Acionistas para compor o Conselho de Administração, e caso 

ainda não tenham sido efetivamente implementadas as alterações do Estatuto Social da 

Companhia, conforme previstas na Cláusula 4.5 abaixo, as seguintes regras serão aplicáveis: 

 

a. o Estado de MG permanecerá com o direito de nomear 1 (um) membro do 

Conselho de Administração, independentemente da quantidade total de membros 

do Conselho de Administração; 

 

b. o Investidor compromete-se a alocar seus votos de forma a buscar a eleição 

do membro indicado pelo Estado de MG; e 
 

c. desde que assegurado o número de votos necessários para eleger o membro 

indicado pelo Estado de MG, o Investidor poderá alocar seus votos remanescentes, 

se houver, para eleição dos demais membros. 
 

4.5 Alteração do Estatuto Social. Em até 60 (sessenta) dias, contados da data de 

liquidação da Oferta Privatização, os Acionistas comprometem-se a convocar, ou a fazer 

com que os membros do Conselho de Administração da Companhia, convoquem, conforme 

o caso, uma assembleia geral extraordinária da Companhia, para a deliberação de reforma 

do Estatuto Social, na forma prevista no Anexo 4.5 ao presente (“AGE de Reforma do 
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Estatuto Social”), de modo que (i) passe a atribuir à Golden Share o direito de eleger, em 

votação em separado, 1 (um) membro do Conselho de Administração e 1 (um) membro do 

Conselho Fiscal, bem como os respectivos suplentes, conforme aplicável, com fundamento 

no art. 18 da Lei das S.A.; e (ii) preveja expressamente que qualquer alteração posterior do 

Estatuto Social com relação à vantagem atribuída à Golden Share estará subordinada à 

aprovação prévia do Estado de MG, na qualidade de único titular da Golden Share, 

conforme disposto no Parágrafo Único, do art. 18 da Lei das S.A. 

 

4.5.1 Os Acionistas obrigam-se, desde já, a comparecer à AGE de Reforma do 

Estatuto Social e a exercer os seus respectivos direitos de voto favoravelmente, no 

sentido de aprovar a totalidade das alterações do Estatuto Social indicadas na 

Cláusula 4.5. 

 

5 DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

5.1 Exercício de Direitos de Voto. O Investidor deverá exercer os seus direitos de voto 

nas assembleias gerais em conformidade com as disposições deste Acordo e deverá fazer 

com que os membros do Conselho de Administração por ele indicados (exceto pelos 

membros independentes do Conselho de Administração) exerçam os seus respectivos 

direitos de voto nas reuniões do Conselho de Administração em conformidade com as 

disposições deste Acordo. 

 

5.2 Matérias Relevantes. O Investidor e os membros do Conselho de Administração 

nomeados pelos Investidor (exceto pelos membros independentes do Conselho de 

Administração) somente poderão votar afirmativamente para aprovação nas respectivas 

assembleias gerais ou reuniões do Conselho de Administração da Companhia, conforme o 

caso, sobre as matérias listadas abaixo, caso o Estado de MG tenha manifestado 

previamente, de forma expressa e por escrito, sua concordância em votar afirmativamente 

a respeito da aprovação de referidas matérias (“Matérias Relevantes”):  

 

a. quaisquer alterações ao Estatuto Social que visem a alteração do objeto 

social da Companhia, ressalvadas as alterações para mera inclusão de atividades 

complementares e/ou auxiliares à condução das atividades da Companhia; 

 

b. quaisquer alterações ao Estatuto Social que prejudiquem, restrinjam ou 

limitem os direitos conferidos ao Estado de MG neste Acordo, incluindo, sem 

limitação, quaisquer alterações em relação à composição dos órgãos de 

administração da Companhia, forma de eleição de seus respectivos membros, regras 
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de convocação e instalação das reuniões de referidos órgãos 
 

c. quaisquer alterações ao Estatuto Social que alterem o funcionamento 

permanente do Conselho Fiscal, bem como qualquer alteração que vise tornar 

facultativa a instalação do Conselho Fiscal da Companhia; 
 

d. qualquer fixação da quantidade de membros do Conselho de Administração 

em quantidade superior ou inferior a 9 (nove) membros; 
 

e. a destituição de qualquer diretor estatutário da Companhia, no curso dos 

respectivos mandatos para os quais tenham sido previamente eleitos, em 

conformidade com as disposições do Estatuto Social e da Legislação aplicável; 
 

f. aprovação e/ou quaisquer alterações em relação ao programa de 

investimentos da Companhia;  
 

g. aprovação e/ou quaisquer alterações de política de dividendos da 

Companhia, bem como qualquer distribuição de dividendos de forma divergente à 

política de distribuição aprovada;  
 

h. aumento do capital social, com ou sem a emissão de novas ações, assim 

como a emissão de valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações, 

incluindo bônus de subscrição, exceto em relação a aumentos de capital que (i) 

estejam expressamente previstos no plano de negócios da Companhia ou (ii) que 

sejam realizados mediante a efetiva implementação de uma oferta pública de 

distribuição de ações (ou de outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 

por ações); 
 

i. redução do capital social; 
 

j. qualquer operação de transformação, fusão, cisão ou incorporação, inclusive 

de ações, ou outra operação com efeitos similares, incluindo qualquer forma de 

reorganização societária envolvendo a Companhia ou qualquer de seus respectivos 

ativos (incluindo drop down) ou a absorção do acervo resultante de reorganização 

societária de qualquer sociedade pela Companhia, excetuadas as operações 

envolvendo, única e exclusivamente, a própria Companhia e suas subsidiárias 

integrais;  
 

k. dissolução, liquidação e/ou extinção da Companhia, eleição dos liquidantes, 
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julgamento de suas contas, bem como cessação do estado de liquidação da 

Companhia; 
 

l. a aprovação e/ou alteração da política de transações com partes 

relacionadas da Companhia, bem como quaisquer alterações ao Estatuto Social que 

modifiquem as competências em relação à aprovação de transações com partes 

relacionadas; 
 

m. a contratação de operações com Partes Relacionadas pela Companhia ou por 

qualquer de suas Controladas, quando tal contratação estiver sujeita à competência 

do Conselho de Administração ou da assembleia geral, observados os termos da 

Legislação, do Estatuto Social e da política de transação entre partes relacionadas 

da Companhia;  
 

n. escolha e/ou substituição dos auditores independentes da Companhia;  
 

o. quaisquer alterações em relação ao cumprimento de obrigações da 

Companhia no âmbito dos planos de previdência privada e/ou fundos de pensão 

patrocinados pela Companhia, conforme aplicáveis aos colaboradores da 

Companhia e/ou de suas Controladas ou que possam afetar os direitos dos 

colaboradores decorrentes dos referidos planos de previdência privada e/ou fundos 

de pensão patrocinados pela Companhia; 
 

p. outorga de quaisquer garantias em relação ao cumprimento de obrigações 

de terceiros, independentemente do valor envolvido; 
 

q. constituição de quaisquer Ônus sobre ativos da Companhia ou de suas 

Controladas em relação ao cumprimento de suas respectivas obrigações, exceto se 

inferiores ao valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais);  
 

r. a realização de qualquer operação envolvendo: (i) a subscrição, aquisição ou 

alienação (inclusive por meio de cessão de direitos de subscrição) de qualquer 

Participação Societária em qualquer Pessoa ou instrumentos conversíveis (ou que 

assegurem o direito ao recebimento) em Participação Societária de qualquer 

Pessoa; (ii) a celebração de qualquer acordo de acionistas, de sócios ou acordo de 

associação de qualquer natureza, incluindo consórcio ou documentos relativos a 

sociedades em conta de participação; e (iii) qualquer outra operação acessória ou 

conexa às operações indicadas nos itens (i) e (ii), incluindo para fins fiscais, com ou 

sem a emissão de novas ações pela Companhia e/ou por qualquer Pessoa na qual a 
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Companhia detenha Participação Societária, ressalvadas as operações de subscrição 

de novas ações ou de qualquer outro tipo de Participação Societária em subsidiárias 

integrais da Companhia; e 

 

s. aquisição, alienação ou qualquer forma de Transferência de ativos que 

representem um valor superior a R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) ou que, 

independentemente do valor envolvido, sejam essenciais para a condução dos 

negócios da Companhia. 

 

5.2.1 Não obstante o disposto na Cláusula 5.2(d), o Investidor compromete-se a 

exercer seus direitos de voto de modo a buscar que, durante a vigência do presente 

Acordo, a quantidade de membros que compõem o Conselho de Administração seja 

sempre mantida em 9 (nove) membros. 

 

5.3 Manifestação de Voto. A manifestação prevista na Cláusula 5.2 deverá ser enviada 

pelo Estado de MG, por escrito, ao Investidor, com cópia para a Diretoria de Relações com 

Investidores da Companhia, indicando expressamente se concorda ou não com o voto 

afirmativo para aprovação da Matéria Relevante (“Notificação de Voto”) sempre que 

qualquer Matéria Relevante for incluída na ordem do dia de qualquer assembleia geral ou 

reunião do Conselho de Administração da Companhia. 

 

5.3.1 No caso de Matérias Relevantes que sejam incluídas na ordem do dia de uma 

reunião do Conselho de Administração da Companhia, a convocação da referida 

reunião deverá ser informada pela Companhia aos Acionistas na mesma data da 

convocação dos membros do Conselho de Administração. 

 

5.3.2 A Notificação de Voto deverá ser recebida pelo Investidor e pela Companhia: 

 

(i) com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência da data de realização da 

assembleia geral convocada para tratar da matéria; ou 

 

(ii) com pelo menos 3 (três) dias de antecedência da realização da reunião do 

Conselho de Administração convocada para tratar da matéria; ou 
 

(iii) em até 1 (um) dia a contar do recebimento da informação sobre a deliberação, 

caso a reunião do Conselho de Administração ocorra com dispensa de 

convocação ou com prazo de convocação reduzido.  
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5.3.3 Ainda que uma Notificação de Voto seja entregue pelo Estado de MG após 

os prazos acima previstos, mas antes da efetiva realização de qualquer assembleia 

geral ou reunião do Conselho de Administração da Companhia que deliberar a 

respeito de uma Matéria Relevante, o Investidor poderá votar em referida Matéria 

Relevante de acordo com o conteúdo da Notificação de Voto em questão, observado, 

em qualquer hipótese, o disposto na Cláusula 5.4. 

 

5.4 Manutenção do Status Quo Ante. Para que não restem dúvidas, caso, por qualquer 

razão, (i) o Estado de MG envie uma Notificação de Voto se manifestando de forma 

contrária à aprovação de qualquer Matéria Relevante; ou (ii) o Estado de MG deixe de enviar 

uma Notificação de Voto dentro do prazo e na forma prevista na Cláusula 5.3, então o 

Investidor deverá votar na respectiva assembleia geral ou fazer com que os membros do 

Conselho de Administração por ele indicados (exceto membros independentes do Conselho 

de Administração) votem na respectiva reunião do Conselho de Administração, conforme 

aplicável, de forma a manter o status quo ante, votando contrariamente à aprovação da 

Matéria Relevante em questão ou se abstendo, desde que tal abstenção efetivamente 

implique a reprovação de referida Matéria Relevante. 

 

5.4.1 Qualquer Matéria Relevante que venha a ser rejeitada pelos Acionistas ou 

pelos membros do Conselho de Administração por eles indicados, na forma aqui 

prevista, não poderá ser novamente incluída na ordem do dia de qualquer assembleia 

geral ou reunião do Conselho de Administração da Companhia durante o prazo de, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias, exceto se de outro modo expressamente acordado entre 

os Acionistas ou previsto nas Leis aplicáveis. 

 

5.4.2 Não obstante o previsto nesta Cláusula 5.4, exclusivamente em relação à 

Matéria Relevante prevista na Cláusula 5.2(n), desde que a escolha ou substituição do 

auditor independente deva ocorrer para atender aos requisitos das Leis aplicáveis, se 

o Estado de MG (i) enviar uma Notificação de Voto se manifestando de forma 

contrária à escolha ou alteração proposta; ou (ii) deixar de enviar uma Notificação de 

Voto, então o Conselho de Administração da Companhia poderá escolher o auditor 

independente, a seu critério, desde que (a) não seja o auditor independente em 

relação ao qual o Estado de MG tenha manifestado sua discordância e (b) o auditor 

independente seja escolhido dentre a PriceWaterhouseCoopers, Deloitte Touche 

Tohmatsu, KPMG ou E&Y. 
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6 CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES  

 

6.1 Princípios Gerais. Qualquer Transferência de Ações Vinculadas sem a observância 

expressa dos termos e condições estabelecidos no presente Acordo será nula e ineficaz em 

relação à Companhia, aos Acionistas e eventuais terceiros, inclusive no que tange ao 

presente Acordo. 

 

6.2 Período de Lock-up do Investidor. Qualquer Transferência das Ações Vinculadas de 

titularidade do Investidor estará sujeita à observância e fiel cumprimento de todos os 

termos e condições previstos no “Acordo de Restrição à Transferência de Ações da 

Companhia”, firmado pelo Investidor na presente data, por meio do qual o Investidor 

assumiu a obrigação de lock-up em relação às Ações Vinculadas (“Lock-up Investidor”). 
 

6.3 Período de Lock-up do Estado de MG. Durante o prazo de 90 (noventa) dias a contar 

da assinatura de instrumento firmado (ou a ser firmado) pelo Estado de MG, por meio do 

qual o Estado de MG assumiu (ou assumirá) a obrigação de lock-up em relação às Ações 

Vinculadas, o Estado de MG não poderá, direta ou indiretamente, Transferir ou constituir 

Ônus sobre a totalidade das suas Ações Vinculadas (“Lock-up Estado”). Após esse prazo de 

90 (noventa) dias, o Estado de MG poderá Transferir livremente até a totalidade das Ações 

Vinculadas de sua titularidade, observadas as demais disposições deste Acordo e do próprio 

instrumento de lock-up por ele firmado. 
 

7 VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 

7.1 Vigência. O presente Acordo terá início a partir da data de liquidação da Oferta 

Privatização e da efetiva Transferência das ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal de emissão da Companhia para o Investidor (“Condição Suspensiva”) e 

permanecerá em vigor até o que ocorrer primeiro entre (a) a data em que o Estado de MG 

efetivamente passe a ser titular de ações representando menos que 5,00% (cinco por cento) 

do capital social total da Companhia, desde que a redução da Participação Societária detida 

pelo Estado de MG decorra diretamente da realização de Transferências voluntárias das 

ações de sua titularidade; (b) 31 de dezembro de 2033; ou (c) a data de cumprimento das 

metas de universalização da prestação dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário em todos os municípios do Estado de Minas Gerais atendidos pela 

Companhia, conforme previstas nos instrumentos jurídicos celebrados pela Companhia 

com os respectivos titulares, observado o disposto na Cláusula 7.2 abaixo. 

 

7.1.1 Para que não restem dúvidas, caso a Participação Societária detida pelo 
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Estado de MG venha a se tornar inferior a 5,00% (cinco por cento) do capital social 

total da Companhia em razão de quaisquer operações que não incluam uma 

Transferência das ações de emissão da Companhia e de titularidade do Estado de MG, 

incluindo qualquer reorganização societária ou aumentos do capital social com a 

emissão de novas ações, não restará atendida a condição de término do Acordo 

prevista na Cláusula 7.1(a) acima; ressalvado, entretanto, que qualquer Transferência 

voluntária de ações de emissão da Companhia efetivamente implementada após 

referido evento e que resulte em uma Participação Societária do Estado de MG 

inferior a 5,00% (cinco por cento) do capital social total da Companhia resultará no 

atingimento da condição acima mencionada. 

 

7.1.2 Condição Suspensiva. A vigência e os efeitos das disposições previstas neste 

Acordo estão sujeitos a efetiva verificação da implementação da Condição 

Suspensiva, nos termos dos artigos 121 e 125 do Código Civil. Uma vez implementada 

a Condição Suspensiva, as disposições previstas neste Acordo passarão, 

automaticamente, a ser integral e plenamente eficazes e exequíveis, 

independentemente de qualquer aditamento, notificação, assinatura de qualquer 

outro documento, formalidade ou prática de qualquer outro ato por qualquer das 

Partes ou quaisquer terceiros. Caso a Condição Suspensiva não seja efetivamente 

implementada em um prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados da data de 

assinatura do presente Acordo, então este Acordo restará automaticamente 

rescindido, para todos os fins de direito, independentemente de qualquer notificação 

ou medida tomada por qualquer das Partes. 

 

7.2 Rescisão. Observado o disposto na Cláusula 7.3 abaixo, os Acionistas concordam 

que, após (i) o decurso do prazo de, no mínimo, 90 (noventa) dias contados da data de 

assinatura do presente Acordo e, cumulativamente, (ii) a realização da AGE de Reforma do 

Estatuto Social, desde que tenham sido efetivamente aprovadas as matérias 

expressamente indicadas na Cláusula 4.5; o Investidor terá o direito, mas nunca a obrigação, 

de solicitar a rescisão do presente Acordo, mediante o envio de notificação ao Estado de 

MG, com cópia para a Companhia, a único e exclusivo critério do Investidor, desde que 

observados os demais termos e condições previstos a seguir (“Rescisão Antecipada”). 

 

7.2.1 Penalidade por Rescisão. As Partes concordam que a eficácia da Rescisão 

Antecipada ficará condicionada ao pagamento, pelo Investidor, de uma penalidade 

em favor do Estado de MG, cujo valor será equivalente a R$[=] ([=]), corrigido pela 

variação positiva do CDI desde a data de assinatura do presente Acordo até a data do 
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seu efetivo pagamento (“Penalidade por Rescisão”)4. 

 

7.2.2 Conta Escrow. Nos termos dos documentos elaborados no âmbito da Oferta 

de Privatização, e em garantia do pagamento da Penalidade por Rescisão, o Investidor 

realizou previamente o depósito de recursos imediatamente disponíveis em 

montante correspondente ao valor da Penalidade por Rescisão na conta vinculada de 

movimentação restrita (escrow account), aberta junto ao Banco BTG Pactual S.A. 

(respectivamente, a “Conta Escrow” e o “Agente de Escrow”). A totalidade dos 

recursos depositados na Conta Escrow poderá ser aplicada em investimentos 

previamente determinados, nos termos dos contratos a serem firmados com o Agente 

de Escrow. 

 

7.2.3 Notificação de Rescisão Antecipada. Caso o Investidor decida exercer o 

direito de solicitar a Rescisão Antecipada, conforme acima prevista, deverá fazê-lo 

mediante o envio de notificação, por escrito, ao Estado de MG, com cópia para a 

Companhia, informando sua decisão de implementar a Rescisão Antecipada; sendo 

certo que referida notificação deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, de 

comunicação devidamente assinada pelos representantes do Investidor e direcionada 

ao Agente Escrow, solicitando a liberação integral e imediata da totalidade dos 

recursos disponíveis na Conta Escrow em favor do Estado de MG. O exercício do 

direito de Rescisão Antecipada será irretratável e irrevogável, de modo que, uma vez 

enviada a notificação de que trata a presente Cláusula, o Investidor ficará 

imediatamente obrigado a realização do pagamento da Penalidade por Rescisão, 

observados os termos e condições do presente Acordo. 
 

7.2.4 Em complementação à comunicação devidamente assinada pelos 

representantes do Investidor e direcionada ao Agente Escrow, solicitando a liberação 

integral e imediata da totalidade dos recursos disponíveis na Conta Escrow em favor 

 
4 Nota à minuta: O valor da Penalidade por Rescisão, a ser incluído na versão de assinatura do presente 
Acordo, será equivalente ao maior valor entre (i) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); e (ii) o 
resultado da seguinte fórmula: 

(VP – VE) x AI 
 
Onde, 
“VP” significa o preço por ação da Companhia oferecido pelo Investidor no âmbito da parcela prioritária da 
Oferta Privatização (ou o respectivo Investimento por Ação da Alocação Prioritária, nos termos do respectivo 
Pedido de Investimento, de acordo com os prospectos da Oferta Privatização); 
“VE” significa o Preço por Ação determinado após a realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme 
indicado no prospecto definitivo da Oferta Privatização; e 
“AI” significa a quantidade total de ações de emissão da Companhia adquiridas pelo Investidor no âmbito da 
parcela prioritária da Oferta Privatização. 
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do Estado de MG, nos termos da Cláusula 7.2.3 acima, o Investidor deverá realizar o 

depósito do valor remanescente da Penalidade por Rescisão, corrigida conforme 

previsto na Cláusula 7.2.1, na conta bancária de titularidade do Estado de MG em que 

serão recebidos os valores da Conta Escrow. O depósito dos recursos adicionais de 

que trata a presente Cláusula deverá ser realizado até a data de entrega da notificação 

de exercício do direito de Rescisão Antecipada. O não pagamento dos recursos 

adicionais (i.e., da totalidade do valor remanescente da Penalidade por Rescisão que 

exceder os recursos então disponíveis na Conta Escrow) no prazo acima estabelecido 

sujeitará o Investidor ao pagamento do valor de referida diferença, corrigido 

monetariamente pela variação positiva do CDI, desde a data em que referido valor 

era devido (isto é, a partir da data de entrega da notificação de exercício do direito de 

Rescisão Antecipada) até a data do seu efetivo pagamento, acrescido de multa não 

compensatória equivalente a 10% (dez por cento) do valor devido e não pago e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die em relação ao atraso 

verificado. 

 

7.2.4.1 Para que não restem dúvidas, e em complementação ao disposto na 

Cláusula 7.2.4, o Investidor concorda e reconhece que os efeitos da Rescisão 

Antecipada ficarão suspensos até a data em que seja efetivamente concluído o 

pagamento da Penalidade por Rescisão, incluindo eventuais acréscimos, em 

favor do Estado de MG. 
 

7.2.5 Quitação. O comprovante de transferência da totalidade dos recursos 

devidos a título de Penalidade por Rescisão para a conta bancária de titularidade do 

Estado de MG deverá ser considerado como um comprovante do recebimento do 

respectivo valor e como ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação ao 

Investidor em relação ao pagamento da Penalidade por Rescisão.  

 

7.2.6 Caso o Investidor não exerça o direito de Rescisão Antecipada, os Acionistas 

concordam que a totalidade dos recursos disponíveis na Conta Escrow será liberada 

em favor do Investidor ao término do período de vigência do presente Acordo, 

conforme previsto na Cláusula 7.1 acima, comprometendo-se o Estado de MG a 

entregar ao Investidor, em até 30 (trinta) dias contados do término de referido prazo, 

uma comunicação devidamente assinada pelos representantes do Estado de MG e 

direcionada ao Agente Escrow, solicitando a liberação integral e imediata da 

totalidade dos recursos disponíveis na Conta Escrow em favor do Investidor. 

 

7.3 Efeitos da Rescisão Antecipada. Em caso de exercício do direito de Rescisão 
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Antecipada pelo Investidor, e uma vez observado o cumprimento da condição suspensiva 

prevista na Cláusula 7.2.1 acima, todas as disposições do presente Acordo perderão 

imediatamente a sua validade e eficácia, independentemente de qualquer outra medida; 

ressalvado, entretanto, que sobreviverão à Rescisão Antecipada e permanecerão em vigor 

até o término do período de vigência total estabelecido na Cláusula 7.1, os termos e 

condições previstos na Cláusula 2.3 (Cumprimento das Leis); Cláusula 6.2 (Lock-up 

Investidor); Cláusula 7.3 (Efeitos da Rescisão Antecipada); Cláusula 10 (Confidencialidade); 

e Cláusula 11 (Disposições Gerais). 

 

7.3.1 Para que não restem dúvidas, as Partes concordam expressamente que a 

eventual realização da Rescisão Antecipada, de acordo com os termos e condições 

acima previstos, não terá qualquer efeito em relação aos termos e condições 

previstos no Estatuto Social da Companhia e às obrigações assumidas em todos e 

quaisquer outros documentos celebrados pelo Investidor no âmbito da Oferta 

Privatização. 

 

8 EXECUÇÃO ESPECÍFICA 

 

8.1 Os Acionistas concordam que o pagamento de perdas e danos não constituirá 

reparação adequada ou suficiente para o descumprimento das obrigações previstas neste 

Acordo, podendo qualquer Acionista exigir judicialmente o cumprimento específico da 

obrigação inadimplida, através de provimento jurisdicional, na forma do artigo 118, caput 

e parágrafos, da Lei das Sociedades por Ações, bem como dos artigos 497 e 815 do Código 

de Processo Civil. 

 

8.2 Sem prejuízo do acima disposto, fica assegurado a qualquer dos Acionistas o direito 

de exigir judicialmente (i) a anulação de deliberação da assembleia geral ou de reunião do 

Conselho de Administração que aceite como válido o voto proferido contra disposição 

expressa deste Acordo; e (ii) o cancelamento de registro de qualquer Transferência de 

Ações Vinculadas efetuado em desacordo com quaisquer das disposições do presente 

Acordo. 

 

9 ARQUIVAMENTO E AVERBAÇÃO 

 

9.1 Nos documentos próprios da(s) instituição(ões) financeira(s) responsável(is) pelas 

ações escriturais de emissão da Companhia e/ou na margem dos certificados das ações, se 

emitidos, far-se-á consignar o seguinte texto: “As Ações e os direitos inerente às ações 

detidas por [nome do acionista] representadas por este certificado (ou registro), incluindo 
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sua transferência ou oneração para quaisquer fins, estão vinculados e sujeitos aos termos, 

condições e restrições estabelecidas no acordo de acionistas celebrado em [data], pelos 

acionistas da Companhia, arquivado na sede da Companhia, para todos os fins e efeitos do 

artigo 118 da Lei nº 6.404/76. Qualquer transferência ou oneração em violação aos termos 

do acordo de acionistas em questão deverá ser considerada nula e sem efeito.” 

 

10 CONFIDENCIALIDADE 

 

10.1 Confidencialidade. Sem prejuízo das obrigações previstas nas Leis a que se sujeitam 

as Partes, exceto se (i) necessário para fazer valer qualquer direito decorrente deste Acordo; 

(ii) nos termos previstos na Cláusula 10.2, ou (iii) de outra forma prévia e expressamente 

acordado entre as Partes, cada Parte deverá, a partir da presente data e pelo prazo de 2 

(dois) anos após o término deste Acordo: (a) manter confidencial toda e qualquer 

informação, escrita ou verbal, e documentação relacionada a qualquer das Partes que 

venha a receber ou tomar conhecimento em virtude deste Acordo, incluindo documentos 

das operação ou procedimentos contempladas neste Acordo ou a que tenham acesso em 

decorrência de sua qualidade de acionista da Companhia (“Informação Confidencial”) e (b) 

não revelar tal Informação Confidencial a qualquer Terceiro. 

 

10.2 Exceções à Obrigação de Confidencialidade. A obrigação de manter 

confidencialidade em relação às Informações Confidenciais, nos termos da Cláusula 10.1 

acima, não se aplica a qualquer informação ou documentação que (i) no momento da 

divulgação, seja de domínio público, (ii) seja publicada ou de outra forma torne-se 

disponível, em geral, ao público, sem qualquer inadimplemento das Partes, (iii) seja 

divulgada de acordo com disposição de Lei, ato normativo ou determinação de qualquer 

Autoridade Governamental ou decisão de cunho administrativo, judicial, autorregulatório 

ou arbitral. Fica expressamente autorizada a divulgação do teor deste Acordo e de 

quaisquer Informações Confidenciais pela Companhia para fins da observância da 

Legislação e demais regras e normas a que esteja sujeita, bem como a divulgação pelas 

Partes aos respectivos consultores que tenham sido contratados com o fim específico de 

assessorá-los em relação a operações e procedimentos relacionadas ao presente Acordo, 

informando-os sobre o caráter confidencial das Informações Confidenciais. Observadas as 

exceções acima previstas, os Acionistas comprometem-se a manter absoluto sigilo sobre os 

assuntos que digam respeito às atividades e aos negócios da Companhia, a que tenham tido 

acesso, e a não divulgá-los sob qualquer hipótese. 
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11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Notificações. Todos os avisos, notificações ou comunicações previstos neste Acordo 

deverão ser feitos por escrito e deverão ser entregues pessoalmente, por carta ou por e-

mail, em qualquer hipótese, com comprovante de recebimento (ou comprovante de 

entrega, no caso do e-mail), nos endereços e para as pessoas indicadas abaixo, ou conforme 

de outra forma especificado por uma Parte à outra, por escrito: 

 

(a) Se para o Investidor: 

 

Endereço: [=] 

CEP: [=] 

e-mail: [=]  

At.: Sr. [=] 

 

(b) Se para o Estado de MG: 

 

Endereço: [=] 

CEP: [=] 

e-mail: [=]  

At.: Sr. [=] 

 

(c) Se para a Companhia: 

 

Endereço: [=] 

CEP: [=] 

e-mail: [=]  

At.: Sr. [=] 

 

11.1.1 As notificações feitas nos termos desta Cláusula serão consideradas 

realizadas (a) na ocasião em que forem entregues, se entregues pessoalmente; (b) na 

ocasião em que forem recebidas, se enviadas por correio ou por serviço de courier; 

(c) no momento do recebimento do comprovante de entrega pelo remetente, se 

enviadas por e-mail. 

 

11.1.2 Qualquer das Partes deste Acordo poderá mudar o endereço para o qual a 

notificação deverá ser enviada, mediante notificação escrita às demais partes, de 

acordo com a Cláusula 11.1 acima. 
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11.2 Alterações. O presente Acordo não poderá ser alterado, exceto com a concordância 

expressa e por escrito de todas as Partes. 

 

11.3 Sucessores e Cessionários. O presente Acordo é celebrado em caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando as Partes e seus respectivos sucessores e cessionários autorizados a 

qualquer título. Nenhuma das Partes poderá ceder este Acordo, ou qualquer de seus 

direitos e obrigações aqui previstos, sem o prévio e expresso consentimento por escrito das 

demais Partes. 
 

11.3.1 Na hipótese de incorporação, fusão ou cisão da Companhia, os Acionistas, 

desde já, concordam em firmar, previamente a tal evento, acordo de acionistas da 

sociedade sucessora da Companhia, o qual conterá todas as disposições do presente 

Acordo que forem aplicáveis. 

  

11.4 Independência das Disposições. Se, por qualquer razão, qualquer disposição deste 

Acordo venha a ser considerada inválida, ilegal ou ineficaz, essa disposição será limitada o 

quanto possível para que produza seus efeitos, e a validade, legalidade e eficácia das 

disposições remanescentes deste Acordo não serão, por nenhuma forma, afetadas ou 

prejudicadas. 

 

11.5 Acordo Integral. As disposições deste Acordo prevalecerão sobre quaisquer outras 

convencionadas, de qualquer forma, pelas Partes, sejam elas escritas ou verbais, inclusive 

sobre qualquer acordo de acionistas, acordo de sócios, acordo de votação, ou qualquer 

outro contrato ou acordo relacionado à governança, ao compartilhamento ou ao exercício 

de quaisquer direitos atribuídos às ações ou quotas de qualquer das Sociedades (incluindo 

o direito de voto), ou que de qualquer outra forma vinculem, direta ou indiretamente, as 

ações ou quotas de qualquer das Sociedades. 

 

11.6 Renúncia. O fato de uma das Partes deixar de exigir a tempo o cumprimento de 

qualquer das disposições deste Acordo ou de quaisquer direitos relativos a este Acordo ou 

não exercer quaisquer faculdades aqui previstas não será considerado uma renúncia a tais 

disposições, direitos ou faculdades, não constituirá novação e não afetará de qualquer 

forma a validade deste Acordo. 

 

11.7 Lei Aplicável. Este Acordo reger-se-á por e será interpretado de acordo com as Leis 

da República Federativa do Brasil. 
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11.8 Resolução de Conflitos. Qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou 

divergência de qualquer natureza oriundo ou relacionado direta ou indiretamente a este 

Acordo, inclusive relativo à sua existência, validade, eficácia, cumprimento, interpretação 

ou rescisão e suas consequências (“Conflito”), envolvendo qualquer das Partes (“Partes 

Envolvidas”), será resolvido definitivamente por meio de arbitragem, a ser conduzida 

perante e administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado da B3 (“Câmara”). 

 

11.8.1 A arbitragem será realizada de acordo com o Regulamento e com as normas 

procedimentais da Câmara em vigor no momento do protocolo do requerimento da 

arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”), de acordo com o disposto na Lei n.º 

9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme venha a ser alterada (“Lei de 

Arbitragem”) e com o estipulado a seguir neste Acordo. 

 

11.8.2 A arbitragem será conduzida por um tribunal arbitral composto por três 

árbitros (“Tribunal Arbitral”) a ser indicado conforme o Regulamento de Arbitragem. 

O requerente nomeará 1 (um) árbitro e o requerido nomeará outro árbitro. No caso 

de haver mais de um requerente, estes deverão, em conjunto e de comum acordo, 

nomear apenas um árbitro; no caso de haver mais de um requerido, estes deverão, 

em conjunto e de comum acordo, nomear apenas um árbitro. Os 2 (dois) árbitros 

nomeados deverão, em conjunto e de comum acordo, escolher o terceiro árbitro, que 

presidirá o Tribunal Arbitral. Qualquer omissão, recusa, conflito, dúvida ou falta de 

acordo quanto à indicação ou escolha dos árbitros será resolvida pela Câmara.  
 

11.8.3 A sede da arbitragem será a Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de 

diligências em outras localidades. 
 

11.8.4 A arbitragem será realizada em língua portuguesa. 
 

11.8.5 A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do 

ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, estando vedada a utilização 

da equidade. 
 

11.8.6 A arbitragem será sigilosa e conduzida em caráter confidencial. As Partes não 

deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação 

apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou 

material produzido no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na 

arbitragem, exceto, e apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de 
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lei; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a tomada de alguma medida 

judicial; ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, 

financeiro, contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relativas à 

confidencialidade objeto desta Cláusula deverão ser decididas pelo Tribunal Arbitral. 

 

11.8.7 Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se incluem 

taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos e 

pagos equitativamente pelas partes durante o procedimento. Na sentença arbitral, o 

Tribunal Arbitral alocará entre as Partes Envolvidas no Conflito, conforme os critérios 

da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) 

das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos 

honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos 

honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, 

intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo 

Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fixados pelo 

Tribunal Arbitral, e (v) de eventual multa por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral 

não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (a) honorários 

contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte 

contrária a seus respectivos advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes 

e outros auxiliares e/ou (b) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela 

parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, 

autenticações, consularizações e viagens. 

 

11.8.8 As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas Partes 

Envolvidas e seus sucessores a qualquer título, não cabendo qualquer recurso contra 

elas, ressalvados (a) os pedidos de esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de 

Arbitragem e (b) a ação anulatória prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. O 

Tribunal Arbitral fica autorizado a proferir sentenças parciais caso entenda 

necessário. 
 

11.8.9 Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas 

poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares de urgência, sendo certo que 

o eventual requerimento de medida de urgência ao Poder Judiciário não afetará a 

existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem representará uma 

dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. Após a 

instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida de urgência deverão ser 

dirigidos ao Tribunal Arbitral. A concessão de qualquer medida de urgência pelo Poder 

Judiciário deverá ser imediatamente informada pela parte requerente da medida à 
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Câmara e poderá ser confirmada, modificada, revogada ou suspensa pelo Tribunal 

Arbitral, após a sua instalação. 
 

11.8.10 Para (i) o requerimento de medidas de urgência antes da instalação do 

Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de 

Arbitragem e (iii) os Conflitos que por força da Lei brasileira não puderem ser 

submetidas à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais 

especiais ou privilegiados que sejam. A execução de qualquer decisão tomada pelo 

Tribunal Arbitral, incluindo a sentença final e eventual sentença parcial será 

preferencialmente apresentada aos tribunais da Cidade de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais. Entretanto, se for útil ou necessário, a execução da decisão poderá ser 

apresentada a outros tribunais, observado o art. 781 do Código de Processo Civil. 
 

11.8.11 A fim de otimizar e proporcionar segurança jurídica à resolução de conflitos 

ora prevista, com relação a processos arbitrais decorrentes deste Acordo ou 

relacionados a outros contratos firmados entre as Partes Envolvidas e mediante 

pedido de qualquer uma das Partes Envolvidas em procedimentos de arbitragem, o 

Tribunal Arbitral deverá consolidar os procedimentos aqui estabelecidos com 

quaisquer outros em que as Partes Envolvidas estejam litigando e que envolvam ou 

afetem ou de outro modo tenham impacto sobre o presente Acordo, desde que o 

Tribunal Arbitral entenda que (a) há compatibilidade entre as cláusulas 

compromissórias; (b) existem questões de fato ou de direito comuns nos 

procedimentos arbitrais que tornem a consolidação mais eficiente do que manter as 

arbitragens sujeitas a julgamentos isolados; (c) tal medida é necessária para evitar 

decisões conflitantes; e (d) nenhuma das Partes envolvidas nos procedimentos 

iniciados será prejudicada pela consolidação em seu direito ao contraditório ou, por 

exemplo, por atrasos injustificados ou conflitos de interesses. Sem prejuízo do 

disposto neste Acordo, a consolidação dos processos arbitrais não se dará após a 

assinatura das atas de missão ou termos de arbitragem em pelo menos uma das 

arbitragens em andamento. O primeiro Tribunal Arbitral estabelecido nos 

procedimentos de arbitragem, no qual uma nova controvérsia ou um novo 

procedimento de arbitragem foi consolidado será o Tribunal Arbitral competente para 

conduzir o procedimento de arbitragem consolidado. A decisão de consolidação será 

final e vinculante para todas as Partes Envolvidas nos litígios e processos de 

arbitragem sujeitos à decisão arbitral da consolidação. 

 

11.9 Assinatura Digital. Para todos os fins legais e probatórios, as Partes concordam e 
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convencionam que a celebração deste Acordo (i) ocorrerá de forma digital, nos termos e 

para os fins da Medida Provisória n.º 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a utilização 

da plataforma DocuSign; (ii) ainda que algum dos signatários venha a assinar digitalmente 

este Acordo em local diverso, o local de celebração deste Acordo é, para todos os fins, a 

Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, conforme abaixo indicado; e (iii) será 

considerada a data de assinatura deste Acordo, para todos os fins e efeitos, como a data 

aposta ao final deste Acordo, ainda que assinaturas venham a ser concluídas 

posteriormente.  

 

[restante da página intencionalmente deixado em branco]  
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[Página de assinaturas do Acordo de Acionistas da Companhia de Saneamento de Minas 

Gerais – COPASA MG, celebrado em [=] de [=] de 2026] 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, a partes assinam o presente instrumento em 1 

(uma) única via digital, na presença das 2 (duas) testemunhas. 

 

Belo Horizonte, [=] de [=] de 2026. 

 

[Assinaturas] 
  

267



 

34  

 

Acordo de Acionistas da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG 

celebrado entre [Investidor de Referência] e Estado de Minas Gerais E, ainda, como 

interveniente e anuente, Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, em 

[=] 

 

Anexo 4.5 

 

Alterações a serem aprovadas na AGE de Reforma do Estatuto Social 

 
Redação do estatuto aprovado em 

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
23 de fevereiro de 2026 (com efeitos 
condicionados à liquidação da Oferta 

Privatização) 

Alterações a serem aprovada na AGE de 
Reforma do Estatuto Social 

Artigo 6º. O capital social da Companhia é de 
R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais) 
totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 380.253.068 (trezentas e 
oitenta milhões, duzentas e cinquenta e três 
mil e sessenta e oito) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal e por 1 (uma) 
ação preferencial de classe especial titularizada 
exclusivamente pelo Estado de Minas Gerais. 
 
Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária 
dará direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia, observado 
o limite previsto no Artigo 7º. 
  
Parágrafo Segundo. A ação preferencial de 
classe especial titularizada exclusivamente pelo 
Estado de Minas Gerais não terá direito a voto, 
e terá poder de veto nas deliberações sociais 
relacionadas às seguintes matérias:  
  
(i) alteração da denominação e sede da 
Companhia; 
  
(ii) alteração do limite ao exercício do 
direito de voto, conforme previsto no Artigo 7º. 
  
Parágrafo Terceiro. A ação preferencial de 
classe especial somente poderá ser cancelada, 
extinta e/ou resgatada mediante autorização 
legal.  

Artigo 6º. O capital social da Companhia é de 
R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais) 
totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 380.253.068 (trezentas e 
oitenta milhões, duzentas e cinquenta e três 
mil e sessenta e oito) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal e por 1 (uma) 
ação preferencial de classe especial titularizada 
exclusivamente pelo Estado de Minas Gerais. 
 
Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária dará 
direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia, observado 
o limite previsto no Artigo 7º. 
 
Parágrafo Segundo. A ação preferencial de 
classe especial titularizada exclusivamente pelo 
Estado de Minas Gerais não terá direito a voto, 
terá as vantagens previstas no Artigo 20 e no 
Artigo 41, e terá poder de veto nas 
deliberações sociais relacionadas às seguintes 
matérias: 
 
(i) alteração da denominação e sede da 
Companhia; 
(ii) alteração do limite ao exercício do 
direito de voto, conforme previsto no Artigo 7º. 
  
Parágrafo Terceiro. A ação preferencial de 
classe especial somente poderá ser cancelada, 
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[...] 

extinta e/ou resgatada mediante autorização 
legal.  
 
[...] 
 

Artigo 20. O Conselho de Administração será 
composto por no mínimo 7 (sete) e no máximo 
11 (onze) membros, todos eleitos pela 
Assembleia Geral e por ela destituíveis a 
qualquer tempo, com mandato unificado de 2 
(dois) anos, sendo permitida a reeleição.  
  
Parágrafo Primeiro. Dos membros do 
Conselho de Administração, um será 
Presidente e um Vice-Presidente, eleitos pela 
maioria de votos dos presentes na primeira 
reunião do Conselho de Administração que 
ocorrer imediatamente após a posse de tais 
membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou 
vacância naqueles cargos. 
  
Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral 
determinará o número de cargos do Conselho 
de Administração da Companhia a serem 
preenchidos para o respectivo prazo de gestão, 
pelo voto da maioria absoluta, não se 
computando os votos em branco. 
  

Artigo 20. O Conselho de Administração será 
composto por no mínimo 7 (sete) e no máximo 
11 (onze) membros, todos eleitos pela 
Assembleia Geral e por ela destituíveis a 
qualquer tempo, com mandato unificado de 2 
(dois) anos, sendo permitida a reeleição.  
  
Parágrafo Primeiro. Dos membros do Conselho 
de Administração, um será Presidente e um 
Vice-Presidente, eleitos pela maioria de votos 
dos presentes na primeira reunião do Conselho 
de Administração que ocorrer imediatamente 
após a posse de tais membros, ou sempre que 
ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. 
  
Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral 
determinará o número de cargos do Conselho 
de Administração da Companhia a serem 
preenchidos para o respectivo prazo de gestão, 
pelo voto da maioria absoluta, não se 
computando os votos em branco. 
  
Parágrafo Terceiro. O titular da ação 
preferencial de classe especial de que trata este 
Estatuto terá o direito de eleger, em votação 
em separado, 1 (um) membro do Conselho de 
Administração, o qual somente poderá ser 
destituído pelo titular da ação preferencial de 
classe especial, ressalvadas as hipóteses legais 
e regulamentares. 
  
Parágrafo Quarto. Quaisquer deliberações que 
visem a alterar, suprimir ou modificar o 
estabelecido no Parágrafo Terceiro e neste 
Parágrafo Quarto deste Artigo 20 estarão 
subordinados e dependerão de aprovação 
prévia, em assembleia especial do titular da 
ação preferencial de classe especial, nos 
termos da legislação aplicável. 

Artigo 41. O Conselho Fiscal funcionará em 
caráter permanente e será composto de 3 
(três) a 5 (cinco) membros efetivos, dos quais 
um será seu Presidente e outro seu Vice-

Artigo 41. O Conselho Fiscal funcionará em 
caráter permanente e será composto de 3 
(três) a 5 (cinco) membros efetivos, dos quais 
um será seu Presidente e outro seu Vice-
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Presidente, e número igual de suplentes 
eleitos pela Assembleia Geral e por ela 
destituíveis a qualquer tempo, com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária 
subsequente à sua eleição, sendo permitida a 
reeleição. 
  
Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal terá as 
competências e atribuições previstas na 
legislação aplicável e terá funcionamento 
disciplinado por regimento interno específico 
a ser aprovado pelo próprio órgão. 
  
Parágrafo Segundo. Os membros do 
Conselho Fiscal permanecerão no exercício de 
seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. 
  

Presidente, e número igual de suplentes 
eleitos pela Assembleia Geral e por ela 
destituíveis a qualquer tempo, com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária 
subsequente à sua eleição, sendo permitida a 
reeleição. 
  
Parágrafo Primeiro. O titular da ação 
preferencial de classe especial de que trata 
este Estatuto terá o direito de eleger, em 
votação em separado, 1 (um) membro do 
Conselho Fiscal e seu respectivo suplente, os 
quais somente poderão ser destituídos pelo 
titular da ação preferencial de classe especial, 
ressalvadas as hipóteses legais e 
regulamentares. 
  
Parágrafo Segundo. Quaisquer deliberações 
que visem a alterar, suprimir ou modificar o 
estabelecido no Parágrafo Primeiro e neste 
Parágrafo Segundo deste Artigo 41 estarão 
subordinados e dependerão de aprovação 
prévia, em assembleia especial do titular da 
ação preferencial de classe especial, nos 
termos da legislação aplicável. 
  
Parágrafo TerceiroPrimeiro. O Conselho 
Fiscal terá as competências e atribuições 
previstas na legislação aplicável e terá 
funcionamento disciplinado por regimento 
interno específico a ser aprovado pelo próprio 
órgão. 
  
Parágrafo QuartoSegundo. Os membros do 
Conselho Fiscal permanecerão no exercício de 
seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. 

 

270



 

MINUTA DO ACORDO DE NÃO CONCORRÊNCIA

271



 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

272



 

 

ACORDO DE NÃO CONCORRÊNCIA1 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

(a) [INVESTIDOR DE REFERÊNCIA], [inserir qualificação] (“Investidor”)2; e 

 

(b) COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, sociedade anônima com 

sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Mar de Espanha, 525, 

Bairro Santo Antonio, CEP 30330-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.281.106/0001-03, 

neste ato representada na forma de seu estatuto social (“COPASA” ou “Companhia”); 

 

(Investidor e Companhia a seguir designados simplesmente como “Parte”, individualmente, 

ou “Partes”, em conjunto) 

 

e, ainda, como interveniente e anuente, sendo considerado como Parte para todos os fins 

das Cláusulas 5.2, 5.3 e 5.10 abaixo, 

 

(c) ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 05.475.103/0001-21, neste ato representado pelo Governador do Estado de Minas 

Gerais (“Estado de MG”). 

 

PREÂMBULO 

 

CONSIDERANDO QUE a Companhia é uma companhia aberta, registrada perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) como emissor de valores mobiliários categoria “A”, listada no 

segmento especial de listagem do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”);  

 

CONSIDERANDO QUE, tendo em vista a liquidação da oferta pública de distribuição secundária de 

ações de emissão da Companhia (“Oferta Privatização”), restará concluído o processo de 

privatização da Companhia, no âmbito da qual o Investidor adquirirá [=] ([=]) ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal, representativas de [=]% ([=]) do capital social 

 
1 Nota à minuta: a versão final deste Acordo deverá ser assinada entre as partes na data de fixação do Preço 
por Ação, no âmbito da Oferta Privatização. Durante a Etapa Prévia da Oferta Privatização, conforme previsto 
no Manual de Participação na Etapa Prévia do Processo de Seleção do Investidor de Referência divulgado pela 
Companhia, os potenciais Investidores de Referência tomarão conhecimento de que deverão firmar termo 
em momento oportuno, a ser divulgado no prospecto da Oferta de Privatização, por meio do qual se 
comprometerão a assinar este Acordo, concordando expressamente com seu inteiro teor. 
2 Nota à minuta: caso o Investidor seja um consórcio, este Acordo deverá ser assinado por cada uma das 
respectivas consorciadas. 
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total da Companhia; 

 

CONSIDERANDO QUE, também em razão da liquidação da Oferta Privatização, o Estado de MG 

permanecerá como titular de [=] ([=]) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, 

representativas de [5,00% (cinco por cento)] do capital social total da Companhia e 1 (uma) 

ação preferencial de classe especial de emissão da Companhia, de titularidade exclusiva do 

Estado de MG e a qual lhe conferirá a manutenção de determinados direitos e prerrogativas, 

nos termos da Lei nº 25.664, de 22 de dezembro de 2025, e do Estatuto Social; 

 

CONSIDERANDO QUE, adicionalmente às obrigações assumidas pelo Investidor no âmbito da 

Oferta Privatização, e dos termos e condições previstos no Estatuto Social e nas Leis (conforme 

abaixo definido) aplicáveis, o Investidor concorda em assumir, perante a Companhia, 

determinadas obrigações de não concorrência e de oferta de Oportunidades de Negócio 

(conforme abaixo definidas), com o objetivo de preservar o melhor interesse da Companhia e 

de seus acionistas; 

 

CONSIDERANDO QUE, em razão do interesse público subjacente às atividades desenvolvidas pela 

Companhia, bem como das obrigações estabelecidas nos termos da Lei Estadual 22.664, de 

22 de dezembro de 2025, o Estado de MG possui interesse jurídico direto na observância das 

obrigações assumidas pelo Investidor no presente Acordo; 

 

RESOLVEM as Partes, de comum acordo, celebrar o presente Acordo de Não Concorrência 

(“Acordo”), o qual será regido pelos seguintes termos e condições que mutuamente acordam, 

a saber: 

 

1 DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

 

1.1 Definições. As palavras, expressões e abreviações com as letras iniciais maiúsculas, 

não definidas em outras partes deste Acordo, no singular ou no plural, terão o significado 

atribuído a elas abaixo, nesta Cláusula 1.1, exceto se expressamente indicado de outra 

forma ou se o contexto for incompatível com qualquer significado aqui indicado: 

 

Afiliada quando utilizado em referência a qualquer Pessoa, significa 

qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, por 

meio de um ou mais intermediários, Controle, seja 

Controlada ou esteja sob Controle comum com a primeira 

Pessoa. 
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Autoridade Governamental significa qualquer autoridade, entidade, órgão regulador 

ou administrativo, departamento, comissão, conselho, 

agência ou órgão governamental de qualquer país, nação 

ou governo, seja em nível federal, estadual ou municipal, 

integrante do poder executivo, legislativo ou judiciário, 

seja da administração direta ou indireta, incluindo, sem 

limitação, repartição diplomática, organismo autônomo 

governamental, organização internacional pública, pessoas 

jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 

público, sociedades de economia mista, fundações 

públicas, partidos políticos, tribunal, corte, juízo, órgão 

judicial, administrativo ou arbitral ou outro, com jurisdição 

sobre as Partes, sobre a Companhia, bem como quaisquer 

bolsas de valores ou mercados de balcão organizados. 

CDI significa a variação da taxa média diária dos depósitos 

interfinanceiros de um dia “over extra grupo”, expressa na 

forma percentual ao ano, na base de 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada 

diariamente pela B3 S.A. – Brasil Bolsa Balcão no 

informativo diário disponível em sua página na Internet 

(http://www.b3.com.br). 

Controle (e suas variações 

verbais)  

tem a definição que lhe é atribuída nos termos do art. 116 

da Lei das S.A. 

Estatuto Social significa o estatuto social da Companhia, aprovado pela 

assembleia geral extraordinária da Companhia realizada 

em 23 de fevereiro de 2026, sob condição suspensiva à 

liquidação da Oferta de Privatização. 

Lei ou Legislação significa qualquer lei, estatuto, regulamento, regimento, 

regra, ofício, determinação, decisão, sentença, despacho 

(ainda que liminares ou interlocutórias), transação, termo 

de ajuste de conduta ou exigência editada, promulgada, 

celebrada ou imposta por qualquer Autoridade 

Governamental, que estejam em vigor e sejam legalmente 

exigíveis.  

Lei das Sociedades por Ações significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
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ou Lei das S.A. conforme alterada de tempos em tempos. 

Negócio significa as atividades de serviços públicos de (i) 

abastecimento de água e/ou (ii) esgotamento sanitário; 

nos termos dos artigos 3-A e 3-B da Lei Federal nº 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007, conforme alterada pela Lei Federal 

nº 14.026/2020. 

Participação Societária significa a titularidade de (i) ações de sociedades por ações 

ou quotas de sociedades limitadas, (ii) outros valores 

mobiliários equivalentes em jurisdições estrangeiras, 

(iii) quaisquer participações societárias em outros tipos 

societários, consórcios, fundos de investimento e 

associações com ou sem personalidade jurídica, e 

(iv) qualquer outro direito de participação (inclusive 

contratual) que confira a uma Pessoa direitos 

assemelhados aos que seriam obtidos por tal Pessoa caso 

essa Pessoa fosse detentora dos títulos e valores 

mobiliários previstos nos itens “(i)”, “(ii)” ou “(iii)” acima 

(incluindo arranjos contratuais para receber uma parte dos 

lucros ou a obrigação de arcar em base contínua (excluindo 

obrigações indenizatórias contratuais) com perdas de 

determinada Pessoa (inclusive por meio de sociedades em 

conta de participação ou partes beneficiárias), ou 

participar na distribuição dos ativos, ou ainda dar o direito 

de controlar as ações de determinada Pessoa (inclusive por 

meio de controle externo), ou que confira o direito de 

participar de resultados em um evento de liquidez de 

determinada Pessoa, ou, ainda, de participar de 

valorização de ações); e (v) valores mobiliários ou direitos 

conversíveis em, exercíveis ou permutáveis por, qualquer 

dos itens acima. 

Pessoa(s)  significa qualquer pessoa física, jurídica ou entidade não 

personificada, incluindo, mas sem limitação, sociedades de 

qualquer tipo, de fato ou de direito, consórcio, parceria, 

associação, joint venture, fundos de investimento e 

universalidade de direitos ou qualquer outra entidade ou 

organização, incluindo qualquer subdivisão política ou 
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governamental, agência ou autarquia governamental. 

1.2 Outras Definições. As seguintes palavras, expressões e abreviações com as letras 

iniciais maiúsculas, foram definidas em outras partes deste Acordo, nas Cláusulas listadas 

abaixo: 

 

Definição Cláusula 

B3 Preâmbulo 

Câmara 5.10 

Condição Suspensiva 3.1 

Conflito 5.10 

Companhia Preâmbulo 

COPASA Preâmbulo 

CVM Preâmbulo 

Estado de MG Preâmbulo 

Informação Confidencial 4.1 

Investidor Preâmbulo 

Lei de Arbitragem 5.10.1 

Não Concorrência 2.1 

Notificação de Oportunidade de Negócio 2.2 

Oferta Privatização Preâmbulo 

Oportunidade de Negócio 2.1 

Parte Preâmbulo 

Partes Envolvidas 5.10 

Regulamento de Arbitragem 5.10.1 

Tribunal Arbitral 5.10.2 

 

1.3 Interpretação. Neste Acordo, a menos que exigido de outra forma pelo contexto: 

(i) quaisquer referências no singular incluirão também o plural e vice-versa; (ii) quaisquer 

referências no masculino ou feminino incluirão ambos os gêneros; (iii) o preâmbulo e os 

considerandos são parte deste Acordo e terão a mesma força e efeito como se estivessem 

expressamente estabelecidos no corpo deste Acordo, e qualquer referência a este Acordo 

incluirá seus considerandos; (iv) referências a este Acordo, ou a qualquer outro documento, 

serão interpretadas como referências a este Acordo, ou àquele outro documento 

devidamente especificado, conforme aditado, modificado, renovado, complementado ou 

substituído de tempos em tempos; (v) qualquer referência a uma “Cláusula”, exceto se de 

outra forma disposto, será considerada como se referindo à Cláusula inteira; (vi) salvo se de 

outra forma expressamente estabelecido neste Acordo, referências a “Cláusula”, “Item”, 
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“Subitem” referem-se a Cláusula, Item ou Subitem deste Acordo; (vii) quaisquer referências 

às Leis serão interpretadas como referências à Lei em questão, conforme atualizada, 

alterada, complementada ou substituída de tempos em tempos; (viii) as palavras “inclui”, 

“incluindo” e “em particular” serão interpretadas como tendo somente a finalidade de 

ilustração ou ênfase e não serão interpretadas como limitação e nem terão o efeito de 

limitar a generalidade de quaisquer palavras, expressões e termos precedentes; (ix) as 

referências a uma Parte incluem os respectivos sucessores e cessionários autorizados de tal 

parte e, no caso de pessoas físicas, incluirão seus representantes legais, herdeiros e 

cessionários autorizados; (x) todos os prazos estipulados ou decorrentes deste Acordo 

deverão ser calculados na forma estabelecida pelo artigo 132 do Código Civil, isto é, 

excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento e todo e qualquer prazo 

que se encerrar em um dia que não seja um Dia Útil e toda e qualquer obrigação que se 

tornar devida em um dia que não seja um Dia Útil serão considerados como sendo 

encerrados ou devidos no Dia Útil imediatamente subsequente. 

 

2 NÃO CONCORRÊNCIA  

 

2.1 Não Concorrência. Enquanto o presente Acordo permanecer em vigor, o Investidor, 

por si e por suas Afiliadas, concorda expressamente, de maneira irrevogável e irretratável, 

que todas e quaisquer novas oportunidades de desenvolvimento de atividades direta ou 

indiretamente ligadas ao Negócio e que se pretenda desenvolver no território do Estado de 

Minas Gerais (“Oportunidade de Negócio”), na medida em que venham a ser 

oportunamente identificadas pelo Investidor, por suas Afiliadas, bem como pela Companhia 

e/ou que de qualquer outro modo venham a lhes ser apresentadas por qualquer terceiro, 

somente poderão ser implementadas e/ou de qualquer outro modo exploradas 

comercialmente pelo Investidor ou por qualquer de suas Afiliadas desde que a Companhia 

seja utilizada como o seu veículo único e exclusivo de investimento para fins de exploração 

de referida Oportunidade de Negócio, devendo o Investidor e suas Afiliadas abster-se de se 

engajar ou investir (inclusive como um sócio, acionista, administrador, empregado, 

consultor ou representante) de qualquer outro modo, direta ou indiretamente, em 

referidas Oportunidades de Negócio (“Não Concorrência”); ressalvado, entretanto, o 

disposto na Cláusula 2.2.5 abaixo. 

 

2.1.1 Para fins de esclarecimento, a obrigação de Não Concorrência não abrangerá 

(i) as atividades de financiamento/concessão de crédito por instituições financeiras 

para os seus clientes; (ii) qualquer investimento ou participação pelo Investidor ou 

suas Afiliadas, conforme o caso, em qualquer companhia aberta e com ações 

admitidas à negociação em bolsa de valores, na qual a Participação Societária do 
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Investidor ou de suas Afiliadas não ultrapasse 5% (cinco por cento) do capital social, 

desde que o Investidor ou suas Afiliadas não indique(m) qualquer membro do 

conselho de administração de tal companhia; e (iii) as Afiliadas do Investidor que 

sejam fundos de investimentos, carteiras de investimentos, limited partnerships ou 

outros veículos de investimento que possuam o mesmo administrador, gestor ou 

general partner, desde que (a) mantenham processos decisórios autônomos e 

independentes entre si, (b) o administrador, gestor ou general partner, conforme o 

caso, diretamente ou por meio de Afiliadas, detenha participação direta ou indireta 

inferior a 20% (vinte por cento) do patrimônio do veículo de investimento em 

questão; e (c) o administrador, gestor ou general partner, conforme o caso, do veículo 

de investimento em questão não detenha o poder de definir, de forma discricionária, 

a política de investimentos e/ou o exercício de direitos políticos de acionista na 

Companhia ou no Investidor, incluindo de votos em assembleias gerais.  

 

2.2 Notificação de Oportunidade de Negócio. Não obstante o disposto acima, enquanto 

o presente Acordo permanecer em vigor, caso o Investidor e/ou suas Afiliadas venham a 

identificar ou lhes seja apresentada por qualquer terceiro uma Oportunidade de Negócio, 

o Investidor, por si e por suas Afiliadas, obriga-se a informar imediatamente a Companhia 

(“Notificação de Oportunidade de Negócio”), incluindo, de forma detalhada e com cópia de 

toda a documentação pertinente, as seguintes informações: (a) uma descrição detalhada 

da Oportunidade de Negócio; (b) a avaliação da Oportunidade de Negócio, indicando o valor 

estimado do investimento requerido, juntamente com uma cópia de todos os materiais 

fornecidos por empresas de contabilidade, bancos, auditores, quando disponíveis; (c) os 

principais termos e condições da Oportunidade de Negócio, se disponíveis; (d) a estrutura 

para o eventual investimento na Oportunidade de Negócio; e (e) quaisquer outros termos 

e condições relevantes para a avaliação da Oportunidade de Negócio, conforme aplicáveis. 

 

2.2.1 Deliberação. Recebida a Notificação de Oportunidade de Negócio, a 

Companhia deverá submeter a matéria à deliberação de seu Conselho de 

Administração, o qual deverá se manifestar em até 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da referida notificação.  

 

2.2.2 O Conselho de Administração da Companhia poderá solicitar ao Investidor 

esclarecimentos e informações adicionais a respeito da Oportunidade de Negócio em 

questão, hipótese na qual o prazo de resposta acima indicado ficará suspenso até que 

sejam sanadas as dúvidas e atendidas todas as solicitações efetuadas pelo Conselho 

de Administração. 
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2.2.2.1 A deliberação do Conselho de Administração deverá observar 

exclusivamente o interesse social da Companhia, nos termos da legislação 

aplicável. 
 

2.2.3 Conflito de Interesses. As Partes reconhecem que a análise e deliberação 

acerca de Oportunidade de Negócio poderá caracterizar conflito de interesses 

envolvendo o Investidor. Assim, presume-se que os membros do Conselho de 

Administração indicados pelo Investidor e que não sejam conselheiros independentes 

estarão impedidos, nos termos do art. 156 da Lei das S.A., devendo abster-se de 

participar, direta ou indiretamente, da análise, discussão e deliberação da respectiva 

matéria, não sendo considerados para fins de quórum de instalação ou deliberação. 

 

2.2.4  Consequências da Deliberação/Aprovação. Caso o Conselho de 

Administração delibere pela aprovação da implementação da Oportunidade de 

Negócio pela Companhia, tal deliberação será vinculante para o Investidor, que 

deverá abster-se de explorá-la, direta ou indiretamente, fora da estrutura societária 

da Companhia. Nesta hipótese, a Companhia deverá envidar esforços razoáveis, sem 

prejuízo da autonomia decisória dos órgãos sociais, e atuar de boa-fé para adotar as 

medidas necessárias à implementação da Oportunidade de Negócio nos termos 

aprovados pelo Conselho de Administração, observadas as competências legais e 

estatutárias aplicáveis e a disponibilidade de recursos da Companhia. 
 

2.2.5 Rejeição ou Silêncio. Caso o Conselho de Administração delibere pela não 

implementação da Oportunidade de Negócio, ou caso o Conselho de Administração 

deixe de se manifestar expressamente no prazo previsto na Cláusula 2.2.1, 

considerar-se-á que a Companhia optou por não implementar a referida 

Oportunidade de Negócio; sendo certo que, única e exclusivamente na hipótese em 

que o Conselho de Administração delibere, de forma unânime e sem quaisquer 

ressalvas, pela não implementação da Oportunidade de Negócio em questão pela 

Companhia, então (i) o Investidor poderá explorar a Oportunidade de Negócio em 

questão, diretamente ou por meio de suas Afiliadas, e (ii) ficará afastada, 

exclusivamente em relação à referida Oportunidade de Negócio, a restrição prevista 

na Cláusula 2.1, não podendo a Companhia e/ou o Estado de MG posteriormente 

invocarem o descumprimento do presente Acordo em relação à referida 

Oportunidade de Negócio. Caso o Conselho de Administração delibere, por maioria 

dos conselheiros votantes, pela não implementação da Oportunidade de Negócio em 

questão pela Companhia, então (i) o Investidor não poderá explorar a Oportunidade 

de Negócio em questão, diretamente ou por meio de suas Afiliadas, e (ii) deverá ser 
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observada, em relação à referida Oportunidade de Negócio, a restrição prevista na 

Cláusula 2.1. 
 

2.3 Comunicação ao Estado. Após a deliberação do Conselho de Administração acerca 

da Oportunidade de Negócio, a Companhia deverá informar formalmente o Estado de 

Minas Gerais acerca do resultado da deliberação, encaminhando resumo das informações 

submetidas ao Conselho de Administração e das razões que fundamentaram a decisão 

adotada. 

 

2.4 Penalidades. Caso constatada infração às obrigações previstas nas Cláusulas 2.1 e 

2.2, o Investidor ficará sujeito ao pagamento de multa não compensatória, em favor da 

Companhia, fixada em R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) por ato de infração, 

atualizada pela variação positiva do CDI desde a data de assinatura deste Acordo até a data 

de efetivo pagamento da multa em questão. 
 

2.4.1 A penalidade aqui prevista deverá ser paga em até 10 (dez) Dias Úteis da data 

de verificação do descumprimento em questão e o seu pagamento não limita ou 

substitui o direito da Companhia e/ou do Estado de MG, nos termos da Cláusula 5.2, 

de exigirem o cumprimento específico das obrigações previstas neste Acordo, 

inclusive por meio de arbitragem, nos termos da Cláusula 5.10. 
 

3 VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 

3.1 Vigência. O presente Acordo terá início a partir da data de liquidação da Oferta 

Privatização e da efetiva Transferência das ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal de emissão da Companhia para o Investidor (“Condição Suspensiva”) e 

permanecerá em vigor até o que ocorrer primeiro entre (a) a data em que o Estado de MG 

efetivamente passe a ser titular de ações representando menos que 5% (cinco por cento) 

do capital social total da Companhia, desde que a redução da Participação Societária detida 

pelo Estado de MG decorra diretamente da realização de transferências voluntárias das 

ações de sua titularidade; (b) 31 de dezembro de 2033; ou (c) a data de cumprimento das 

metas de universalização da prestação dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário em todos os municípios do Estado de Minas Gerais atendidos pela 

Companhia, conforme previstas nos instrumentos jurídicos celebrados pela Companhia 

com os respectivos titulares.  

 

3.1.1 Condição Suspensiva. A vigência e os efeitos das disposições previstas neste 

Acordo estão sujeitos a efetiva verificação da implementação da Condição 
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Suspensiva, nos termos dos artigos 121 e 125 do Código Civil. Uma vez implementada 

a Condição Suspensiva, as disposições previstas neste Acordo passarão, 

automaticamente, a ser integral e plenamente eficazes e exequíveis, 

independentemente de qualquer aditamento, notificação, assinatura de qualquer 

outro documento, formalidade ou prática de qualquer outro ato por qualquer das 

Partes ou quaisquer terceiros. Caso a Condição Suspensiva não seja efetivamente 

implementada em um prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados da data de 

assinatura do presente Acordo, então este Acordo restará automaticamente 

rescindido, para todos os fins de direito, independentemente de qualquer notificação 

ou medida tomada por qualquer das Partes. 

 

4 CONFIDENCIALIDADE 

 

4.1 Confidencialidade. Sem prejuízo das obrigações previstas nas Leis a que se sujeitam 

as Partes, exceto se (i) necessário para fazer valer qualquer direito decorrente deste Acordo; 

(ii) nos termos previstos na Cláusula 4.2, ou (iii) de outra forma prévia e expressamente 

acordado entre as Partes, cada Parte deverá, a partir da presente data e pelo prazo de 2 

(dois) anos após o término deste Acordo: (a) manter confidencial toda e qualquer 

informação, escrita ou verbal, e documentação relacionada a qualquer das Partes que 

venha a receber ou tomar conhecimento em virtude deste Acordo, incluindo documentos 

das operação ou procedimentos contempladas neste Acordo ou a que tenham acesso em 

decorrência de sua qualidade de acionista da Companhia (“Informação Confidencial”) e (b) 

não revelar tal Informação Confidencial a qualquer Terceiro. 

 

4.2 Exceções à Obrigação de Confidencialidade. A obrigação de manter 

confidencialidade em relação às Informações Confidenciais, nos termos da Cláusula 4.1 

acima, não se aplica a qualquer informação ou documentação que (i) no momento da 

divulgação, seja de domínio público, (ii) seja publicada ou de outra forma torne-se 

disponível, em geral, ao público, sem qualquer inadimplemento das Partes, (iii) seja 

divulgada de acordo com disposição de Lei, ato normativo ou determinação de qualquer 

Autoridade Governamental ou decisão de cunho administrativo, judicial, autorregulatório 

ou arbitral. Fica expressamente autorizada a divulgação do teor deste Acordo e de 

quaisquer Informações Confidenciais pela Companhia para fins da observância da 

Legislação e demais regras e normas a que esteja sujeita, bem como a divulgação pelas 

Partes aos respectivos consultores que tenham sido contratados com o fim específico de 

assessorá-los em relação a operações e procedimentos relacionadas ao presente Acordo, 

informando-os sobre o caráter confidencial das Informações Confidenciais. Observadas as 

exceções acima previstas, as Partes comprometem-se a manter absoluto sigilo sobre os 
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assuntos que digam respeito às atividades e aos negócios da Companhia, a que tenham tido 

acesso, e a não divulgá-los sob qualquer hipótese. 

 

5 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1 Notificações. Todos os avisos, notificações ou comunicações previstos neste Acordo 

deverão ser feitos por escrito e deverão ser entregues pessoalmente, por carta ou por e-

mail, em qualquer hipótese, com comprovante de recebimento (ou comprovante de 

entrega, no caso do e-mail), nos endereços e para as pessoas indicadas abaixo, ou conforme 

de outra forma especificado por uma Parte à outra, por escrito: 

 

(a) Se para o Investidor: 

 

Endereço: [=] 

CEP: [=] 

e-mail: [=]  

At.: Sr. [=] 

 

(b) Se para a Companhia: 

 

Endereço: [=] 

CEP: [=] 

e-mail: [=]  

At.: Sr.  

 

(c) Se para o Estado de MG: 

 

Endereço: [=] 

CEP: [=] 

e-mail: [=]  

At.: Sr. [=] 

 

5.1.1 As notificações feitas nos termos desta Cláusula serão consideradas 

realizadas (a) na ocasião em que forem entregues, se entregues pessoalmente; (b) na 

ocasião em que forem recebidas, se enviadas por correio ou por serviço de courier; 

(c) no momento do recebimento do comprovante de entrega pelo remetente, se 

enviadas por e-mail. 
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5.1.2 Qualquer das Partes deste Acordo poderá mudar o endereço para o qual a 

notificação deverá ser enviada, mediante notificação escrita às demais partes, de 

acordo com a Cláusula 5.1 acima. 

 

5.2 Interveniência e Anuência. As Partes reconhecem que, conforme necessário, o 

Estado de MG poderá exigir diretamente o cumprimento específico das obrigações aqui 

previstas, a aplicação das penalidades ora estipuladas e a adoção de quaisquer outros 

remédios contratuais, inclusive por meio de arbitragem, independentemente de prévia 

iniciativa das Partes. 

 

5.2.1 A prerrogativa do Estado de MG, conforme acima estabelecida, é irrevogável 

e irretratável e não poderá ser modificada, restringida ou suprimida sem a prévia e 

expressa anuência do Estado de MG. 

 

5.2.2 O exercício pelo Estado de MG dos direitos previstos nesta Cláusula não 

implicará qualquer direito de ingerência na condução dos negócios da Companhia, 

nem lhe conferirá poder de deliberação, aprovação ou veto sobre tais matérias, 

conforme venham a ser submetidas aos órgãos deliberativos da Companhia. 

 

5.3 Alterações. O presente Acordo somente poderá ser alterado, aditado, renunciado 

ou rescindido mediante instrumento escrito assinado pelas Partes, com a anuência prévia 

e expressa do Estado de MG. A anuência do Estado de MG constitui condição de eficácia de 

qualquer alteração do presente Acordo. Dessa forma, qualquer tentativa de alteração, 

renúncia ou rescisão deste Acordo realizada em desacordo com o disposto nesta Cláusula 

será nula e ineficaz. 

 

5.4 Sucessores e Cessionários. O presente Acordo é celebrado em caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando as Partes e seus respectivos sucessores e cessionários autorizados a 

qualquer título. Nenhuma das Partes poderá ceder este Acordo, ou qualquer de seus 

direitos e obrigações aqui previstos, sem o prévio e expresso consentimento por escrito das 

demais Partes. 

  

5.5 Independência das Disposições. Se, por qualquer razão, qualquer disposição deste 

Acordo venha a ser considerada inválida, ilegal ou ineficaz, essa disposição será limitada o 

quanto possível para que produza seus efeitos, e a validade, legalidade e eficácia das 

disposições remanescentes deste Acordo não serão, por nenhuma forma, afetadas ou 

prejudicadas. 
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5.6 Acordo Integral. As disposições deste Acordo prevalecerão sobre quaisquer outras 

convencionadas, de qualquer forma, pelas Partes, sejam elas escritas ou verbais, inclusive 

sobre qualquer acordo de acionistas, acordo de sócios, acordo de votação, ou qualquer 

outro contrato ou acordo que de qualquer outra forma vincule, direta ou indiretamente, as 

Partes. 

 

5.7 Renúncia. O fato de uma das Partes deixar de exigir a tempo o cumprimento de 

qualquer das disposições deste Acordo ou de quaisquer direitos relativos a este Acordo ou 

não exercer quaisquer faculdades aqui previstas não será considerado uma renúncia a tais 

disposições, direitos ou faculdades, não constituirá novação e não afetará de qualquer 

forma a validade deste Acordo. 
 

5.8 Execução Específica. As Partes reconhecem que o pagamento de perdas e danos 

poderá não constituir reparação adequada ou suficiente para o descumprimento das 

obrigações previstas neste Acordo, sendo assegurado à Companhia e ao Estado de MG, 

conforme necessário, o direito de pleitear o cumprimento específico das obrigações 

inadimplidas, nos termos da legislação aplicável e da Cláusula 5.10. Sem prejuízo do acima 

disposto, fica assegurado a Companhia e/ou ao Estado de MG o direito de exigir 

judicialmente a anulação de deliberação da assembleia geral ou de reunião do Conselho de 

Administração que aceite como válido o voto proferido contra disposição expressa deste 

Acordo. 

 

5.9 Lei Aplicável. Este Acordo reger-se-á por e será interpretado de acordo com as Leis 

da República Federativa do Brasil. 

 

5.10 Resolução de Conflitos. Qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou 

divergência de qualquer natureza oriundo ou relacionado direta ou indiretamente a este 

Acordo, inclusive relativo à sua existência, validade, eficácia, cumprimento, interpretação 

ou rescisão e suas consequências (“Conflito”), envolvendo qualquer das Partes (“Partes 

Envolvidas”), será resolvido definitivamente por meio de arbitragem, a ser conduzida 

perante e administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado da B3 (“Câmara”). Para 

todos os fins desta Cláusula, o Estado de MG, na qualidade de interveniente e anuente, nos 

termos da Cláusula 5.2 acima, também poderá ser considerado como uma Parte Envolvida. 

 

5.10.1 A arbitragem será realizada de acordo com o Regulamento e com as normas 

procedimentais da Câmara em vigor no momento do protocolo do requerimento da 

arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”), de acordo com o disposto na Lei n.º 

9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme venha a ser alterada (“Lei de 
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Arbitragem”) e com o estipulado a seguir neste Acordo. 

 

5.10.2 A arbitragem será conduzida por um tribunal arbitral composto por três 

árbitros (“Tribunal Arbitral”) a ser indicado conforme o Regulamento de Arbitragem. 

O requerente nomeará 1 (um) árbitro e o requerido nomeará outro árbitro. No caso 

de haver mais de um requerente, estes deverão, em conjunto e de comum acordo, 

nomear apenas um árbitro; no caso de haver mais de um requerido, estes deverão, 

em conjunto e de comum acordo, nomear apenas um árbitro. Os 2 (dois) árbitros 

nomeados deverão, em conjunto e de comum acordo, escolher o terceiro árbitro, que 

presidirá o Tribunal Arbitral. Qualquer omissão, recusa, conflito, dúvida ou falta de 

acordo quanto à indicação ou escolha dos árbitros será resolvida pela Câmara.  
 

5.10.3 A sede da arbitragem será a Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de 

diligências em outras localidades. 
 

5.10.4 A arbitragem será realizada em língua portuguesa. 
 

5.10.5 A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do 

ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, estando vedada a utilização 

da equidade. 
 

5.10.6 A arbitragem será sigilosa e conduzida em caráter confidencial. As Partes não 

deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação 

apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou 

material produzido no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na 

arbitragem, exceto, e apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de 

lei; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a tomada de alguma medida 

judicial; ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, 

financeiro, contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relativas à 

confidencialidade objeto desta Cláusula deverão ser decididas pelo Tribunal Arbitral. 

 

5.10.7 Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se incluem 

taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos e 

pagos equitativamente pelas partes durante o procedimento. Na sentença arbitral, o 

Tribunal Arbitral alocará entre as Partes Envolvidas no Conflito, conforme os critérios 

da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) 

das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos 
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honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos 

honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, 

intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo 

Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fixados pelo 

Tribunal Arbitral, e (v) de eventual multa por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral 

não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (a) honorários 

contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte 

contrária a seus respectivos advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes 

e outros auxiliares e/ou (b) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela 

parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, 

autenticações, consularizações e viagens. 

 

5.10.8 As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas Partes 

Envolvidas e seus sucessores a qualquer título, não cabendo qualquer recurso contra 

elas, ressalvados (a) os pedidos de esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de 

Arbitragem e (b) a ação anulatória prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. O 

Tribunal Arbitral fica autorizado a proferir sentenças parciais caso entenda 

necessário. 
 

5.10.9 Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas 

poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares de urgência, sendo certo que 

o eventual requerimento de medida de urgência ao Poder Judiciário não afetará a 

existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem representará uma 

dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. Após a 

instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida de urgência deverão ser 

dirigidos ao Tribunal Arbitral. A concessão de qualquer medida de urgência pelo Poder 

Judiciário deverá ser imediatamente informada pela parte requerente da medida à 

Câmara e poderá ser confirmada, modificada, revogada ou suspensa pelo Tribunal 

Arbitral, após a sua instalação. 
 

5.10.10 Para (i) o requerimento de medidas de urgência antes da instalação do 

Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de 

Arbitragem e (iii) os Conflitos que por força da Lei brasileira não puderem ser 

submetidas à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais 

especiais ou privilegiados que sejam. A execução de qualquer decisão tomada pelo 

Tribunal Arbitral, incluindo a sentença final e eventual sentença parcial será 

preferencialmente apresentada aos tribunais da Cidade de Belo Horizonte, Estado de 
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Minas Gerais. Entretanto, se for útil ou necessário, a execução da decisão poderá ser 

apresentada a outros tribunais, observado o art. 781 do Código de Processo Civil. 
 

5.10.11 A fim de otimizar e proporcionar segurança jurídica à resolução de conflitos 

ora prevista, com relação a processos arbitrais decorrentes deste Acordo ou 

relacionados a outros contratos firmados entre as Partes Envolvidas e mediante 

pedido de qualquer uma das Partes Envolvidas em procedimentos de arbitragem, o 

Tribunal Arbitral deverá consolidar os procedimentos aqui estabelecidos com 

quaisquer outros em que as Partes Envolvidas estejam litigando e que envolvam ou 

afetem ou de outro modo tenham impacto sobre o presente Acordo, desde que o 

Tribunal Arbitral entenda que (a) há compatibilidade entre as cláusulas 

compromissórias; (b) existem questões de fato ou de direito comuns nos 

procedimentos arbitrais que tornem a consolidação mais eficiente do que manter as 

arbitragens sujeitas a julgamentos isolados; (c) tal medida é necessária para evitar 

decisões conflitantes; e (d) nenhuma das Partes envolvidas nos procedimentos 

iniciados será prejudicada pela consolidação em seu direito ao contraditório ou, por 

exemplo, por atrasos injustificados ou conflitos de interesses. Sem prejuízo do 

disposto neste Acordo, a consolidação dos processos arbitrais não se dará após a 

assinatura das atas de missão ou termos de arbitragem em pelo menos uma das 

arbitragens em andamento. O primeiro Tribunal Arbitral estabelecido nos 

procedimentos de arbitragem, no qual uma nova controvérsia ou um novo 

procedimento de arbitragem foi consolidado será o Tribunal Arbitral competente para 

conduzir o procedimento de arbitragem consolidado. A decisão de consolidação será 

final e vinculante para todas as Partes Envolvidas nos litígios e processos de 

arbitragem sujeitos à decisão arbitral da consolidação. 

 

5.11 Assinatura Digital. Para todos os fins legais e probatórios, as Partes concordam e 

convencionam que a celebração deste Acordo (i) ocorrerá de forma digital, nos termos e 

para os fins da Medida Provisória n.º 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a utilização 

da plataforma DocuSign; (ii) ainda que algum dos signatários venha a assinar digitalmente 

este Acordo em local diverso, o local de celebração deste Acordo é, para todos os fins, a 

Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, conforme abaixo indicado; e (iii) será 

considerada a data de assinatura deste Acordo, para todos os fins e efeitos, como a data 

aposta ao final deste Acordo, ainda que assinaturas venham a ser concluídas 

posteriormente. 

 

[restante da página intencionalmente deixado em branco]  
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[Página de assinaturas do Acordo de Não Concorrência celebrado em [=] de [=] de 2026] 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, a partes assinam o presente instrumento em 1 

(uma) única via digital, na presença das 2 (duas) testemunhas. 

 

Belo Horizonte, [=] de [=] de 2026. 

 

[Assinaturas] 
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ACORDO DE RESTRIÇÃO À TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES DA  

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG1  

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

(a) [INVESTIDOR DE REFERÊNCIA], [inserir qualificação] (“Investidor”); e2 

 

(b) ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº 05.475.103/0001-21, neste ato representado pelo Governador do Estado de Minas 

Gerais (“Estado de MG”);  

 

(c) COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG, sociedade anônima com 

sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Rua Mar de Espanha, 525, 

Bairro Santo Antonio, CEP 30330-900, inscrita no CNPJ sob o nº 17.281.106/0001-03, neste 

ato representada na forma de seu estatuto social (“COPASA” ou “Companhia”); 

 

(Investidor, Estado de MG e Copasa a seguir designados simplesmente como “Parte”, 

individualmente, ou “Partes”, em conjunto). 

 

PREÂMBULO 

 

CONSIDERANDO QUE a Companhia é uma companhia aberta, registrada perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) como emissor de valores mobiliários categoria “A”, listada no 

segmento especial de listagem do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); 

 

CONSIDERANDO as diretrizes relativas à modelagem da operação para a potencial desestatização 

da Companhia aprovadas pelo Estado de MG, nos termos do Ofício SECGERAL/GAB 

GOVERNADOR nº 7/2026, do Ofício SECGERAL/GAB GOVERNADOR nº. 6/2026 e do Ofício 

SECGERAL/GAB GOVERNADOR nº. [=]/20263; 

 

 
1 Nota à minuta: a versão final deste Acordo deverá ser assinada entre as partes na data de fixação do Preço 
por Ação, no âmbito da Oferta Privatização. Durante a Etapa Prévia da Oferta Privatização, conforme previsto 
no Manual de Participação na Etapa Prévia do Processo de Seleção do Investidor de Referência divulgado pela 
Companhia, os potenciais Investidores de Referência tomarão conhecimento de que deverão firmar termo 
em momento oportuno, a ser divulgado no prospecto da Oferta de Privatização, por meio do qual se 
comprometerão a assinar este Acordo, concordando expressamente com seu inteiro teor. 
2 Nota à minuta: caso o Investidor seja um consórcio, este Acordo deverá ser assinado por cada uma das 
respectivas consorciadas. 
3 Nota à minuta: a ser incluída a referência ao ofício relacionado à aprovação dos documentos da oferta, 
incluindo a aprovação deste acordo. 

293



2  

 

CONSIDERANDO QUE, tendo em vista a liquidação da oferta pública de distribuição secundária de 

ações de emissão da Companhia, conforme protocolada na CVM em [=] de março de 2026 

(“Oferta Privatização”) e a consequente divulgação do respectivo anúncio de encerramento, 

de acordo com as Leis aplicáveis, restará concluído o processo de privatização da Companhia, 

no âmbito da qual o Investidor adquirirá [=] ([=]) ações ordinárias, nominativas, escriturais e 

sem valor nominal, representativas de [=]% ([=]) do capital social total da Companhia; 

 

CONSIDERANDO QUE, adicionalmente às obrigações assumidas pelo Investidor no âmbito da 

Oferta Privatização, e dos termos e condições previstos no Estatuto Social e nas Leis aplicáveis, 

o Investidor concordou em assumir, perante o Estado de MG e a própria Companhia, 

determinadas obrigações relacionadas à restrição de transferências das Ações Vinculadas 

(conforme abaixo definidas); 

 

RESOLVEM AS PARTES, de comum acordo, celebrar o presente Acordo de Restrição à 

Transferência de Ações (“Acordo”), o qual será regido pelos seguintes termos e condições que 

as Partes mutuamente acordam, a saber: 

 

1 OBJETO  

 

1.1 Objeto. O objeto do presente Acordo é estabelecer e disciplinar as vedações 

aplicáveis ao Investidor e às Ações Vinculadas (conforme abaixo definidas), em relação a 

toda e qualquer operação ou ato que tenha por objetivo, direta ou indiretamente, vender, 

ceder, transferir, outorgar direitos, outorgar opção, subscrever capital, integralizar capital, 

doar, empenhar, oferecer à penhora ou constituir voluntariamente qualquer Ônus ou 

quaisquer direitos de garantia sobre as Ações Vinculadas ou, de qualquer outra forma, 

alienar, onerar ou dispor, seja a que título for, ou, ainda, realizar qualquer tipo de operação 

que tenha como resultado que qualquer terceiro (i) venha a se tornar acionista, cotista ou 

sócio da Companhia, incluindo, mas não se limitando, por meio de operações de fusão, 

cisão, incorporação (inclusive de ações) e/ou (ii) venha a se tornar beneficiário, por meio da 

celebração de contratos de qualquer natureza, de direitos políticos e/ou econômicos da 

Companhia (em conjunto, as “Transferências”).  

 

1.2 Para fins deste Acordo, as palavras, expressões e abreviações com as letras iniciais 

maiúsculas, no singular ou no plural, terão o significado atribuído a elas abaixo, exceto se 

expressamente indicado de outra forma ou se o contexto for incompatível com qualquer 

significado aqui indicado: 

 

a. “Ações Vinculadas” significa a totalidade das [=] ([=]) ações ordinárias, 
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nominativas, escriturais e sem valor nominal, representativas de [=]% ([=]) do 

capital social total da Companhia adquiridas pelo Investidor, na data de 

liquidação da Oferta Privatização, única e exclusivamente em razão da alocação 

ao Investidor da parcela prioritária da Oferta Privatização; 

 

b. “Autoridade Governamental” significa qualquer autoridade, entidade, órgão 

regulador ou administrativo, departamento, comissão, conselho, agência ou 

órgão governamental de qualquer país, nação ou governo, seja em nível federal, 

estadual ou municipal, integrante do poder executivo, legislativo ou judiciário, 

seja da administração direta ou indireta, incluindo, sem limitação, repartição 

diplomática, organismo autônomo governamental, organização internacional 

pública, pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 

público, sociedades de economia mista, fundações públicas, partidos políticos, 

tribunal, corte, juízo, órgão judicial, administrativo ou arbitral ou outro, com 

jurisdição sobre as Partes, sobre a Companhia, bem como quaisquer bolsas de 

valores ou mercados de balcão organizados; 

 

c. “Leis” significa qualquer lei, estatuto, regulamento, regimento, regra, ofício, 

determinação, decisão, sentença, despacho (ainda que liminares ou 

interlocutórias), transação, termo de ajuste de conduta ou exigência editada, 

promulgada, celebrada ou imposta por qualquer Autoridade Governamental, 

que estejam em vigor e sejam legalmente exigíveis; 

 

d. “Ônus” (e suas variações verbais) significa todos e quaisquer ônus, encargos ou 

direitos de qualquer natureza, incluindo hipoteca, penhor, compromisso, 

garantia fidejussória, garantia real, dívida, oferecimento pelo titular à penhora, 

ou qualquer outro tipo de oferecimento pelo titular à restrição judicial ou 

administrativa, título, usufruto, contrato de custódia, direito de terceiro, direito 

de garantia, dever, cobrança, alienações fiduciárias ou reserva de domínio, 

locação, sublocação, licença, servidão, esbulho possessório, acordo ou restrição 

de voto, direito de participação, opção, direito de primeira oferta, direito de 

primeira recusa ou de negociação, direitos de aderir à venda conjunta, direitos 

de exigir a venda conjunta, direito de preferência, direito de negociação ou 

aquisição, direito de reserva de domínio, garantias sob discussão judicial ou 

administrativa, cessão, obrigação restritiva, direito de credores, ou outras 

restrições ou limitações de natureza semelhante, o que inclui, sem limitação, 

gravames constituídos em decorrência de disposição contratual ou de decisão 

de Autoridade Governamental; sendo cero que o verbo “Onerar”, conforme 
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venha a ser conjugado, terá significado análogo ao descrito acima, observado o 

contexto e sua utilização ao longo do presente Acordo; 

 

e. “Pessoa” significa qualquer pessoa física, jurídica ou entidade não 

personificada, incluindo, mas sem limitação, sociedades de qualquer tipo, de 

fato ou de direito, consórcio, parceria, associação, joint venture, fundos de 

investimento e universalidade de direitos ou qualquer outra entidade ou 

organização, incluindo qualquer subdivisão política ou governamental, agência 

ou autarquia governamental; e 

 

f. O verbo “Transferir”, conforme venha a ser conjugado, terá significado análogo 

ao descrito na Cláusula 1.1 acima, observado o contexto e sua utilização ao 

longo do presente Acordo. 

 

2 PERÍODO DE LOCK-UP E REGISTRO 
 

2.1 Período de Lock-up do Investidor. A partir da data de liquidação da Oferta 

Privatização (“Data de Liquidação da Oferta”), o Investidor se compromete a (“Lock-Up das 

Ações”):  

 

(i) durante o prazo de 4 (quatro) anos contados da Data de Liquidação da 

Oferta, não Transferir e não constituir quaisquer Ônus sobre a totalidade das Ações 

Vinculadas; e 

 

(ii) após o prazo de 4 (quatro) anos contados da Data de Liquidação da Oferta e 

até o que ocorrer primeiro entre (a) 31 de dezembro de 2033, ou (b) o cumprimento 

integral das metas de universalização da prestação dos serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário em todos os municípios do Estado de MG atendidos 

pela Companhia, conforme previstas nos instrumentos jurídicos celebrados pela 

Companhia com os respectivos titulares (“Data Limite”), não Transferir e não constituir 

quaisquer Ônus sobre mais de 50% (cinquenta por cento) da totalidade das Ações 

Vinculadas (sendo os itens (i) e (ii), em conjunto, “Período de Lock-up”). 
 

2.2 As Partes concordam que fica expressamente excepcionada das restrições previstas 

no presente Acordo a realização de quaisquer operações em que o Investidor deseje 

constituir Ônus sobre parte ou a totalidade das Ações Vinculadas, durante o Período de 

Lock-up, desde que (i) única e exclusivamente no âmbito de operações de financiamento 

e/ou tomada de crédito realizadas pelo Investidor junto a instituições financeiras; (ii) o 
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prazo de vencimento das obrigações garantidas seja superior ao Período de Lock-up 

aplicável às Ações Vinculadas que sejam objeto do Ônus em questão; (iii) a instituição 

financeira beneficiária do respectivo Ônus, antes da sua efetiva constituição, concorde 

expressamente e se comprometa, por escrito, com o cumprimento integral de todos os 

termos e condições previstos no presente Acordo, bem como nos demais acordos e outros 

documentos a que estejam sujeitas as Ações Vinculadas, não sendo admitida restrição ou 

reserva de qualquer natureza; e (iv) referido Ônus não implique qualquer restrição ou 

condicionante ao exercício de direitos ou ao cumprimento de obrigações atribuídos ao 

Investidor e/ou às Ações Vinculadas, nos termos dos documentos mencionados no item (iii) 

acima, independentemente do eventual inadimplemento das obrigações garantidas, 

durante o Período de Lock-up aplicável. 

 

2.3 Durante o Período de Lock-up, o Investidor se compromete a manter as Ações 

Vinculadas depositadas junto à instituição financeira responsável pela escrituração e/ou 

depósito centralizado das ações de emissão da Companhia (“Instituição Registradora”). 
 

2.3.1 O Investidor se compromete a, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da Data de 

Liquidação da Oferta ou da data de aquisição de Ações Vinculadas, conforme 

aplicável, informar a Instituição Registradora, nos termos do Anexo I ao presente 

Acordo, sobre o presente Lock-Up das Ações, a fim de que a Instituição Registradora 

tome todas as providências necessárias para registrar o Lock-Up sobre as Ações 

Vinculadas no extrato emitido pela Instituição Registradora, conforme aplicável, 

bem como emitir declaração atestando o arquivamento e averbação das Ações 

Vinculadas, conforme aplicável, nos termos previstos na Cláusula 4.1 abaixo.  

 

2.3.2 Por este Acordo, caso o Investidor não tome as providências previstas na Cláusula 

2.2 acima, o Investidor constitui a Companhia como sua procuradora, investida de 

poderes especiais para exercer todos os atos necessários para realizar os depósitos 

e instruir o agente de custódia do Investidor nos termos desta Cláusula 2.2, bem 

como para notificar Instituição Registradora quanto ao presente Lock-Up das Ações, 

sendo este mandato outorgado em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do 

artigo 684 do Código Civil. O mandato ora outorgado vigorará até a data do 

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas nesta Cláusula 2.2. 
 

3 VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 

3.1 Vigência. O presente Acordo terá início a partir da data de liquidação da Oferta 

Privatização e da efetiva Transferência das ações ordinárias, nominativas e sem valor 
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nominal de emissão da Companhia para o Investidor (“Condição Suspensiva”) e vigorará até 

a Data Limite, conforme prevista na Cláusula 2.1(ii) acima. 

 

3.1.1 Condição Suspensiva. A vigência e os efeitos das disposições previstas neste 

Acordo estão sujeitos a efetiva verificação da implementação da Condição 

Suspensiva, nos termos dos artigos 121 e 125 do Código Civil. Uma vez implementada 

a Condição Suspensiva, as disposições previstas neste Acordo passarão, 

automaticamente, a ser integral e plenamente eficazes e exequíveis, 

independentemente de qualquer aditamento, notificação, assinatura de qualquer 

outro documento, formalidade ou prática de qualquer outro ato por qualquer das 

Partes ou quaisquer terceiros. Caso a Condição Suspensiva não seja efetivamente 

implementada em um prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados da data de 

assinatura do presente Acordo, então este Acordo restará automaticamente 

rescindido, para todos os fins de direito, independentemente de qualquer notificação 

ou medida tomada por qualquer das Partes. 

 

4 ARQUIVAMENTO E AVERBAÇÃO 

 

4.1 Nos documentos próprios da Instituição Registradora e/ou na margem dos 

certificados das ações, se emitidos, far-se-á consignar o seguinte texto: “As Ações e os 

direitos inerente à [=] ([=]) ações detidas pelo [Investidor] (“Investidor”), representativas de 

[=]% ([=]) do capital social total da Companhia e representadas por este certificado (ou 

registro), incluindo sua transferência ou oneração para quaisquer fins, estão vinculados e 

sujeitos aos termos, condições e restrições estabelecidas no “Acordo de Restrição à 

Transferência de Ações da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG” 

celebrado em [data], pela Companhia, pelo Investidor e pelo Estado de Minas Gerais 

(“Acordo”), conforme arquivado na sede da Companhia, para todos os fins e efeitos. 

Qualquer transferência ou oneração em violação aos termos do Acordo em questão deverá 

ser considerada nula e sem efeito.”. 

 

5 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1 Notificações. Todos os avisos, notificações ou comunicações previstos neste Acordo 

deverão ser feitos por escrito e deverão ser entregues pessoalmente, por carta ou por e-

mail, em qualquer hipótese, com comprovante de recebimento (ou comprovante de 

entrega, no caso do e-mail), nos endereços e para as pessoas indicadas abaixo, ou conforme 

de outra forma especificado por uma Parte à outra, por escrito: 
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(a) Se para o Investidor: 

 

Endereço: [=] 

CEP: [=] 

e-mail: [=]  

At.: Sr. [=] 

 

(b) Se para o Estado de MG: 

 

Endereço: [=] 

CEP: [=] 

e-mail: [=]  

At.: Sr. [=] 

 

(c) Se para a Companhia: 

 

Endereço: [=] 

CEP: [=] 

e-mail: [=]  

At.: Sr. [=] 

 

5.1.1 As notificações feitas nos termos desta Cláusula serão consideradas 

realizadas (a) na ocasião em que forem entregues, se entregues pessoalmente; (b) na 

ocasião em que forem recebidas, se enviadas por correio ou por serviço de courier; 

(c) no momento do recebimento do comprovante de entrega pelo remetente, se 

enviadas por e-mail. 

 

5.1.2 Qualquer das Partes deste Acordo poderá mudar o endereço para o qual a 

notificação deverá ser enviada, mediante notificação escrita às demais partes, de 

acordo com a Cláusula 5.1 acima. 

 

5.2 Alterações. O presente Acordo não poderá ser alterado, exceto com a concordância 

expressa e por escrito de todas as Partes. 

 

5.3 Sucessores e Cessionários. O presente Acordo é celebrado em caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando as Partes e seus respectivos sucessores e cessionários autorizados a 

qualquer título. Nenhuma das Partes poderá ceder este Acordo, ou qualquer de seus 

direitos e obrigações aqui previstos, sem o prévio e expresso consentimento por escrito das 
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demais Partes. 

  

5.4 Independência das Disposições. Se, por qualquer razão, qualquer disposição deste 

Acordo venha a ser considerada inválida, ilegal ou ineficaz, essa disposição será limitada o 

quanto possível para que produza seus efeitos, e a validade, legalidade e eficácia das 

disposições remanescentes deste Acordo não serão, por nenhuma forma, afetadas ou 

prejudicadas. 

 

5.5 Acordo Integral. As disposições deste Acordo prevalecerão sobre quaisquer outras 

convencionadas, de qualquer forma, pelas Partes, sejam elas escritas ou verbais, inclusive 

sobre qualquer acordo de acionistas, acordo de sócios, acordo de votação, ou qualquer 

outro contrato ou acordo relacionado à governança, ao compartilhamento ou ao exercício 

de quaisquer direitos atribuídos às ações ou quotas (incluindo o direito de voto), ou que de 

qualquer outra forma vinculem, direta ou indiretamente, as ações ou quotas da Companhia. 

 

5.6 Renúncia. O fato de uma das Partes deixar de exigir a tempo o cumprimento de 

qualquer das disposições deste Acordo ou de quaisquer direitos relativos a este Acordo ou 

não exercer quaisquer faculdades aqui previstas não será considerado uma renúncia a tais 

disposições, direitos ou faculdades, não constituirá novação e não afetará de qualquer 

forma a validade deste Acordo. 

 

5.7 Lei Aplicável. Este Acordo reger-se-á por e será interpretado de acordo com as Leis 

da República Federativa do Brasil. 

 

5.8 Resolução de Conflitos. Qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou 

divergência de qualquer natureza oriundo ou relacionado direta ou indiretamente a este 

Acordo, inclusive relativo à sua existência, validade, eficácia, cumprimento, interpretação 

ou rescisão e suas consequências (“Conflito”), envolvendo qualquer das Partes (“Partes 

Envolvidas”), será resolvido definitivamente por meio de arbitragem, a ser conduzida 

perante e administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado da B3 (“Câmara”). 

 

5.8.1 A arbitragem será realizada de acordo com o Regulamento e com as normas 

procedimentais da Câmara em vigor no momento do protocolo do requerimento da 

arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”), de acordo com o disposto na Lei n.º 

9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme venha a ser alterada (“Lei de 

Arbitragem”) e com o estipulado a seguir neste Acordo. 

 

5.8.2 A arbitragem será conduzida por um tribunal arbitral composto por três 
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árbitros (“Tribunal Arbitral”) a ser indicado conforme o Regulamento de Arbitragem. 

O requerente nomeará 1 (um) árbitro e o requerido nomeará outro árbitro. No caso 

de haver mais de um requerente, estes deverão, em conjunto e de comum acordo, 

nomear apenas um árbitro; no caso de haver mais de um requerido, estes deverão, 

em conjunto e de comum acordo, nomear apenas um árbitro. Os 2 (dois) árbitros 

nomeados deverão, em conjunto e de comum acordo, escolher o terceiro árbitro, que 

presidirá o Tribunal Arbitral. Qualquer omissão, recusa, conflito, dúvida ou falta de 

acordo quanto à indicação ou escolha dos árbitros será resolvida pela Câmara.  
 

5.8.3 A sede da arbitragem será a cidade de Belo Horizonte, estado de Minas 

Gerais, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de 

diligências em outras localidades. 
 

5.8.4 A arbitragem será realizada em língua portuguesa. 
 

5.8.5 A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do 

ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, estando vedada a utilização 

da equidade. 
 

5.8.6 A arbitragem será sigilosa e conduzida em caráter confidencial. As Partes não 

deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação 

apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou 

material produzido no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na 

arbitragem, exceto, e apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de 

lei; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a tomada de alguma medida 

judicial; ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, 

financeiro, contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relativas à 

confidencialidade objeto desta Cláusula deverão ser decididas pelo Tribunal Arbitral. 

 

5.8.7 Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se incluem 

taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos e 

pagos equitativamente pelas partes durante o procedimento. Na sentença arbitral, o 

Tribunal Arbitral alocará entre as Partes envolvidas no conflito, conforme os critérios 

da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) 

das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos 

honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos 

honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, 

intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo 
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Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fixados pelo 

Tribunal Arbitral, e (v) de eventual multa por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral 

não condenará qualquer das Partes envolvidas a pagar ou reembolsar (a) honorários 

contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte 

contrária a seus respectivos advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes 

e outros auxiliares e/ou (b) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela 

parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, 

autenticações, consularizações e viagens. 

 

5.8.8 As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas Partes 

envolvidas e seus sucessores a qualquer título, não cabendo qualquer recurso contra 

elas, ressalvados (a) os pedidos de esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de 

Arbitragem e (b) a ação anulatória prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. O 

Tribunal Arbitral fica autorizado a proferir sentenças parciais caso entenda 

necessário. 
 

5.8.9 Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas 

poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares de urgência, sendo certo que 

o eventual requerimento de medida de urgência ao Poder Judiciário não afetará a 

existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem representará uma 

dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. Após a 

instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida de urgência deverão ser 

dirigidos ao Tribunal Arbitral. A concessão de qualquer medida de urgência pelo Poder 

Judiciário deverá ser imediatamente informada pela parte requerente da medida à 

Câmara e poderá ser confirmada, modificada, revogada ou suspensa pelo Tribunal 

Arbitral, após a sua instalação. 
 

5.8.10 Para (i) o requerimento de medidas de urgência antes da instalação do 

Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de 

Arbitragem e (iii) os Conflitos que por força da Lei brasileira não puderem ser 

submetidas à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte, estado de 

Minas Gerais, como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais 

especiais ou privilegiados que sejam. A execução de qualquer decisão tomada pelo 

Tribunal Arbitral, incluindo a sentença final e eventual sentença parcial será 

preferencialmente apresentada aos tribunais da cidade de Belo Horizonte, estado de 

Minas Gerais. Entretanto, se for útil ou necessário, a execução da decisão poderá ser 

apresentada a outros tribunais, observado o art. 781 do Código de Processo Civil. 
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5.8.11 A fim de otimizar e proporcionar segurança jurídica à resolução de conflitos 

ora prevista, com relação a processos arbitrais decorrentes deste Acordo ou 

relacionados a outros contratos firmados entre as Partes envolvidas e mediante 

pedido de qualquer uma das Partes envolvidas em procedimentos de arbitragem, o 

Tribunal Arbitral deverá consolidar os procedimentos aqui estabelecidos com 

quaisquer outros em que as Partes envolvidas estejam litigando e que envolvam ou 

afetem ou de outro modo tenham impacto sobre o presente Acordo, desde que o 

Tribunal Arbitral entenda que (a) há compatibilidade entre as cláusulas 

compromissórias; (b) existem questões de fato ou de direito comuns nos 

procedimentos arbitrais que tornem a consolidação mais eficiente do que manter as 

arbitragens sujeitas a julgamentos isolados; (c) tal medida é necessária para evitar 

decisões conflitantes; e (d) nenhuma das Partes envolvidas nos procedimentos 

iniciados será prejudicada pela consolidação em seu direito ao contraditório ou, por 

exemplo, por atrasos injustificados ou conflitos de interesses. Sem prejuízo do 

disposto neste Acordo, a consolidação dos processos arbitrais não se dará após a 

assinatura das atas de missão ou termos de arbitragem em pelo menos uma das 

arbitragens em andamento. O primeiro Tribunal Arbitral estabelecido nos 

procedimentos de arbitragem, no qual uma nova controvérsia ou um novo 

procedimento de arbitragem foi consolidado será o Tribunal Arbitral competente para 

conduzir o procedimento de arbitragem consolidado. A decisão de consolidação será 

final e vinculante para todas as Partes envolvidas nos litígios e processos de 

arbitragem sujeitos à decisão arbitral da consolidação. 

 

5.9 Assinatura Digital. Para todos os fins legais e probatórios, as Partes concordam e 

convencionam que a celebração deste Acordo (i) ocorrerá de forma digital, nos termos e 

para os fins da Medida Provisória n.º 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a utilização 

da plataforma DocuSign; (ii) ainda que algum dos signatários venha a assinar digitalmente 

este Acordo em local diverso, o local de celebração deste Acordo é, para todos os fins, a 

cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, conforme abaixo indicado; e (iii) será 

considerada a data de assinatura deste Acordo, para todos os fins e efeitos, como a data 

aposta ao final deste Acordo, ainda que assinaturas venham a ser concluídas 

posteriormente. 

 

 

[restante da página intencionalmente deixado em branco]  
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[Página de assinaturas do Acordo de Restrição à Transferência de Ações da Companhia de 

Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG, celebrado em [=] de [=] de 2026] 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, a partes assinam o presente instrumento em 1 

(uma) única via digital, na presença das 2 (duas) testemunhas. 

 

Belo Horizonte, [=] de [=] de 2026. 

 

[Assinaturas] 
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Anexo I 

 

Modelo de Notificação à Instituição Registradora 

 

[Data] 

 

Para 

[=] 

[Endereço] 

[São Paulo – SP] 

A/C.: [=] 

E-mail: [=] 

Tel.: [=] 

 

Assunto: Acordo de Restrição à Transferência de Ações da Companhia de Saneamento de 

Minas Gerais – COPASA MG 

 

Prezados Senhores, 

 

Fazemos referência ao “Acordo de Restrição à Transferência de Ações da Companhia de 

Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG”, celebrado [=] em [=] de 2026 entre o [INVESTIDOR 

DE REFERÊNCIA], [inserir qualificação] (“Investidor”), o Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito CNPJ sob o nº 05.475.103/0001-21, (“Estado de MG”) e 

pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG, sociedade anônima com 

sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Rua Mar de Espanha, 525, 

Bairro Santo Antonio, CEP 30330-900, inscrita CNPJ sob o nº17.281.106/0001-03 (“COPASA” 

ou “Companhia” e “Acordo de Restrição”, respectivamente), cuja cópia encontra-se anexa 

como Anexo A deste instrumento, para assegurar a restrição do Investidor de direta ou 

indiretamente, vender, ceder, transferir, outorgar direitos, outorgar opção, subscrever 

capital, integralizar capital, doar, empenhar, oferecer à penhora ou constituir 

voluntariamente qualquer Ônus (conforme definido no Acordo de Restrição) ou quaisquer 

direitos de garantia sobre as Ações Vinculadas (conforme definido no Acordo de Restrição), 

de qualquer outra forma, alienar, onerar ou dispor, seja a que título for, ou, ainda, realizar 

qualquer tipo de operação que tenha como resultado que qualquer terceiro (i) venha a se 

tornar acionista, cotista ou sócio da Companhia, incluindo, mas não se limitando, por meio 

de operações de fusão, cisão, incorporação (inclusive de ações) e/ou (ii) venha a se tornar 

beneficiário, por meio da celebração de contratos de qualquer natureza, de direitos 

políticos e/ou econômicos da Companhia (“Lock-Up das Ações”). 
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Os termos iniciais em maiúscula usados nesta notificação, porém não definidos neste 

instrumento de outra forma, terão o significado a eles atribuído no Acordo de Restrição. 

 

Em conformidade com os termos do Acordo de Restrição, informamos V.Sas. acerca do 

Lock-Up das Ações sobre [=] ([=]) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal da Companhia, representativas de [=]% ([=]) do capital social da Companhia. 

 

Devido à constituição do Lock-Up das Ações mencionada acima, esta notificação deverá ser 

utilizada exclusivamente para os fins do Acordo de Restrição, conforme nele estabelecidos. 

Para tanto, solicitamos a V.Sas.: 

 

I. averbar imediatamente o Lock-Up das Ações nos livros e registros, conforme 

aplicável, das Ações Vinculadas, e enviar-nos o comprovante de que a averbação de 

que trata este item foi devidamente realizada; e 

 

II. manter as Ações Vinculadas devidamente oneradas até o fim do prazo previsto no 

Acordo de Restrição. 
 

Declaramos que se V.Sas. cumprirem os termos e condições do Acordo de Restrição, 

segundo a Cláusula anterior, V.Sas. serão eximidas de qualquer responsabilidade dele 

resultante e que nós não ingressaremos com nenhuma medida judicial ou extrajudicial em 

face de V.Sas. em virtude do cumprimento dos termos desta notificação. 

 

Quaisquer medidas atinentes às Ações Vinculadas somente devem ser tomadas de acordo 

com esta notificação até o fim do prazo previsto no Acordo de Restrição e/ou do 

recebimento de notificação por escrito do Estado de MG. 

 

Atenciosamente, 

 

[Investidor] 
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Anexo A ao Modelo de Notificação à Instituição Registradora 

 

Acordo de Restrição 

 

[Acordo de Restrição] 
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